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(26) de espessura. Dimensões (A LP/cm): 198 x 90 x 
40. - COTA PRINCIPAL 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS. Especificação: 
Tampo e latera is com dobras de 30mm, laterais 
estampadas com uma única peça do suporte da porta 
ao centro do fundo , permitindo que somente 02 peças 
forme o corpo do armário , com suporte para prateleira 
permitido regulagem de altura das mesmas, 02 portas 
e 04 prateleiras com reforço ômega no centro das 
mesmas, fixada através de solda eletro fusão , portas 
com dobradiças em aço de baixa vi são com ângu lo de 
1800, prateleira central fixa . permitindo o fechamento 
e maior res istência do móve l, fechadura com chave 
em duplicidade com capa nylon, a união de todas as 
peças metálica serão feitas através de solda MIG ou 
eletro fusão , móve l com tratamento desengraxaste 
ante corrosivo através banho de imersão, pintura 
eletrostática em pó, finalizada em estufas a 3000c na 
cor cinza. Todo móvel em chapa 0,45mm ou chapa 
(26) de espessura . Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 
40. - COTA RES ERVADA 
ARMARIO DE AÇO MOD ELO PA. Especificação: 
Altura l 70cm, largura 75cm, profundidade 35cm, 
com duas portas de abrir, 3 prateleiras reguláveis, 
com fechadura conjugada, cor c111za. (Chapa 26, 
espessuras 0,45mm). - COTA PRINCIPAL 
ARMARIO DE AÇO MOD ELO PA. Especificação: 
Altura l 70cm, largura 75cm, profundidade 35cm, 
com duas portas de abrir, 3 prateleiras reguláveis, 
com fec hadura conjugada, cor cinza. (Chapa 26, 
espessuras 0,45mm). - COTA RES ERVADA 
ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO. Especificação: 
Armário de parede, 3 portas, dimensões (altura x 
largura x profundidade): 55x l 20x30cm, ou até 3,5% a 
maior, puxador em plástico de alta resi stência, com 
acabamento metalizado, fabricado com aço, pintura 
e letrostática a pó, tratamento anti-corrosão, cor 
branca. 
ARQUIVO 04 GAVETAS EM AÇO. Especificação: 
Arquivo escritório, chapa aço 26, acabamento 
superficial com pintura eletrostática, tratamento 
antiferruginoso, 04 gavetas. tipo fechamento gavetas: 
com puxadores, dimen sões: 0,46 x 0.55 x 1,33111, as 
gavetas em sistema de deslizamento por patins de 
nylon com capacidade de carga de 1 Okg por gaveta 
uniformemente di stribuído, aplicação : pastas 
suspensas, com 02 chaves, cor cinza. 
BALANÇA ANTROPOM ÉTRI CA MECÂNICA 200 
KG. Especificação: Em aço carbono SAE - 1020, 
pintura e letrostática a pó, piso de borracha 
antiderrapante, pés reguláveis, com régua 

UNO 6 

UNO 20 

UNO 4 

UNO 25 

UNO 50 

UNO 15 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 1.973 ,99 

R$ 1.962, 16 

R$ 1.962, 16 

R$ 1.864,35 

R$ 2.449,30 

R$ 2. 101 ,97 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65 760 - 000 
Si te : h1m_,~:L~~hl-º.DJ:.ç_ç\11_tra,m a. eo yJ1J::' 

R$ 11.843,94 

R$ 39.243 ,20 

R$ 7.848,64 

R$ 46.608,75 

R$ 122.465,00 

R$ 3 1.529,55 
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antropométrica de medidas 1,00 a 1,95 x 0,5cm. 
BATEDEIRA. Especi ficação: Em aço inox, batedeira 
planetá ria 5 ve locidades, capacidade ti ge la 4 1 itros, UN D 
220 vo lts. 
BATEDEIRA IN DUSTRI AL. Especificação: 
Capacidade 5 litros, 6 ve locidades, batedores em 
alumínio espec ia is para cada função (globo, raquete e UNO 
e pirai), POT ÊNCIA: motor de 1/4 CV. - COTA 
PRINCIPAL 
BATEDEIRA INDUSTR IAL. Espec ificação: 
Capac idade 5 litros, 6 ve loc idades, batedores em 
alumínio especiais para cada fu nção (g lobo, raquete e 
espira l), POTÊNC IA: motor de 1 /4 CV. - COTA 

UNO 

18 

20 

8 

R$ 895,78 R$ 16. 124,04 

R$ 3.762.5 1 R$ 75.250,20 

R$ 3.762,5 1 R$ 30.100,08 

~~~~4R~E=- S~E~R~V~A~D=-:.....:A~~~~~~~~~~~~-+-~~~+-~~~-1-~~~~~--+-~~~~~~~ 
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B BEDOURO IN DUSTRIAL 3 TORN EIRAS. 
Especificação: Fornece água ge lada, três torneiras: de 
rosca de alta vazão. Refrigeração: Com gás eco lógico. 
Gabinete: Em chapa de aço carbono galvanizada com 
pintura a pó por processo eletrostático. Fil tro de água: 
para altas vazões composto por elemento fi ltrante de 
fibra de polipropi leno e carvão ativado. Reservatório: 
de até 150 litros em plástico de alto impacto, 
produzido sem soldas e isolado termicamente com 
poliu retano injetado. Termostato: Reguláve l. 
Serpentina: Em aço inox 304. Pingadeira: com grade 
removível que fac ilita a hig ien ização. Temperatura da 
água: Entre 6 a l 40c. -Potência:240W. Compressor: 
1/5 hp e rendimento de 25 litros p/hora. Vo ltagem: 
bivo lt. - COTA PRINC IPAL 
BEBEDOURO IN DUSTRIAL 3 TORN EIRAS. 
Especificação: Fornece água ge lada, três torneiras: de 
rosca de alta vazão. Refrigeração: Com gás eco lógico. 
Gabinete: Em chapa de aço carbono ga lvanizada com 
pintura a pó por processo eletrostático. Fi ltro de água: 
para altas vazões composto por elemento filtrante de 
fibra de polipropi leno e carvão at ivado. Reservatório: 
de até 150 litros em plástico de alto impacto, 
produzido sem so ldas e iso lado termicamente com 
pol iuretano injetado. Termostato: Regulável. 
Serpentina : Em aço inox 304. Pingade ira: com grade 
removível que faci lita a hig ieni zação. Temperatura da 
água: Entre 6 a l 40c. -Potência:240W. Compressor: 
1/5 hp e rendimento de 25 litros p/hora. Voltagem: 
bivo lt. - COTA RESE RV ADA 
BEBEDOURO INDUSTRI AL 4 TORNE IRAS . 
Especificação: Bebedouro água , tipo industria l, 

UNO 

UNO 

UN O 
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Centro Administrativo Ciro Evange li sta 

R$ 4.073 ,94 

R$ 4.073 ,94 

R$ 5.879,97 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: )ltjps:Lú2r..s?_;iL<;J_çn tç_dutra.ma.l.!ov .br/ 

R$ 122.2 18,20 

R$ 24.443 ,64 

R$ 11 7.599,40 
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características adicionais 4 torneiras, latão cromado, 
serpentino cobre local 1, voltagem bivolt, materia l 
gabinete aço inox idáve l, material reservatório água 
aço inoxidável , capacidade água 200 litros. - COTA 
PRINC IPAL 
BEBEDOURO INDUSTR IAL 4 TORNEIRAS. 
Espec ificação: Bebedouro água, tipo industrial, 
características ad icionai s 4 torneiras, latão cromado, 
serpentino cobre loca l 1, voltagem bivo lt, material UNO 
gabinete aço inoxidável, materi al reservatório água 
aço inoxidável , capacidade água 200 li tros. - COTA 
RESERVADA 
BEB EDOURO REFRJGE RADO. Especificação: 
Bebedouro água garrafão, material aço ga lvan izado, 
tipo e létrico de coluna, acabamento externo pintado, 
capacidade 20, voltagem 220, cor branca, 
características adicionais 2 torneiras (natura l e 
ge lada), serpentina externa, pés ant iderrapantes , 
aparador de excesso de água removíve l. 
BIRÔ C/ DUAS GAVETAS EM MDF. 
Especificação : Confeccionada em MDF com no 
mínimo l 5mm de espessura, medindo 
aproximadamente l 200mm x 600mm, cantos 
arredondados, bordas em PVC 3mm. Com puxador 
em PVC e chave frontal para travamento. 
Painel frontal confeccionado em MDF com no 
mínimo 15 mm de espessura, base dos pés em tubos 
metalon, sapatas antiderrapantes envo lvendo 
parcialmente as extrem idades dos tubos que compõem 
os pés, desempenhando a função de proteção da 
pintura, aumentando a durab ilidade. 
BIRÔ SEM GAVETA. Especificação: Tampo 
confecc ionado em MDP de l 5mm, mesa medindo 
1,20 x 0,60, com estrutura em meta lon 50x30 e 30x20 
pintura eletrostática, fi xação da estrutura ao tampo 
através do parafusos soberbo direto na madeira do 
tampo, pés fixos c/ botinha plástica po lipropi leno. 
(Não possui gaveta). 
CA DEIRA DE PLAST ICO. Especificação: Cadeira, 
material plástico, sem braço, capacidade aprox . 
140KG, peso aprox . do produto: 2,5KG . Dimensões 
do produto (LXAXPX): 56 x 79 58 cm, características 
adiciona is empi lhavé l. 
CA DEIRA EXECUT IVA FIXA (PÉ TRAPÉZIO). 
Especificação: Cadei ra fi xa execut iva li sa, estrutura 
em trapéz io, sem braços. Cadeira com assento e 
encosto anatôm ico com lâmina para fixação no 
assento e estrutura trapezo idal. Pintura eletrostática na 
cor preta. Cadeira com assento e encosto feitos em 
madeira compen sada multi laminada, espessura de no 
mínimo 15 mm, espuma inj etada anatomicamente 
com densidade mínima de 50 kg/m3

, contra encosto 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

4 
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Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

R$ 5.879.97 

R$ 1 .408,2 1 

R$ 989,51 

R$ 892.25 

R$ 84,30 

R$ 564,48 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: tmP .. ~.:Lm:.<:s i d e~dutrnJll.'1·.fil>..Y..J.>Jl 

R$ 23.5 19.88 

R$ 56.328,40 

R$ 49.475 ,50 

R$ 26.767 ,50 

R$ 25.290,00 

R$ 28 .224,00 
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com acabamento em v in i 1. bordas do assento e 
encosto protegido com perfil de PVC, estrutura em 
aço tubular 7/8 no formato trapezoida l. Peso 
suportável aproximado: l 30kg. 
CA DEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PES, SEM 
BRAÇO). Espec ificação : Cadeira executiva fi xa, sem 
braços, produto anatômico. Fabricada com o assento e 
encosto em madei ra compensada revestida com 
espuma inj etada D-45 , revestidos em tecido 100% 
poliéster ou couro eco lógico. Sua base é fi xa de tubos 
de aço 7 /8 com garfo. Dimensões aprox imadas: peso: 
17.80, altura: 0.88, largura: 0,43 , profundidade: 0,43. 
CAD EIRA GIR ATO RI A TIPO DIRETOR. 
Especificação: Com braços regulávei s, mecanismo 
relax e regu !agem alta do assento, com capas de 
proteção na cor preta, encosto estrutural em 

UNO 

polipropileno com almofadas em espuma injetada, UNO 
com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação, 
Levantamento: a gás, base: 35cm. Dimensões 
aproxi mada (LxPxA): 67 x 74 x 108-l 17.5cm, Peso: 
15,45 Kg, Peso Máximo Supo1tado: 130 Kg. ' 
CA DEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA COM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto interno 
em compensado multi laminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e espessura de 
10.5mm. espuma em poliuretano fl ex ível, isento de UNO 
DFC, alta res istência a propagação de rasgo assento 
com largura de 430 mm e a altura de 390 mm , base 
com estrutura em aço e capa protetora, com 05 patas e 
rodízio duplo, com rodas de 50mm . 
CADE IRA SEC RETARIA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto interno 
em compensado multi laminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e espessura de 
I0,5m m, espuma em po li uretano fl ex íve l, isento de UNO 
DFC, alta resistência a propagação de rasgo assento 
com largura de 430mm e a altura de 390mm, base 
com estrutura em aço e capa protetora, com 5 patas e 
rodízio duplo, com rodas de 50mm . 
CA IXA AM PLI FICA DA. Espec ificação: Canai s 5, 
Entradas 1: 04 p 1 O microfone (3 low, 1 high), 
Entradas2: 02 p 1 O guitar (e lectric/acoustics) com 
bright ativo , Entradas3: O 1 p 1 O órgão/teclado (keyb ), 
Auxiliar RCA (tape, CD) + FM: 1, Saída: Line-out/ac 
(fo rça), Equalização: Graves Médio e agudos, Canal 
para microfone, guitarra e violão, Controle master: UNO 
Volume geral , Overload led: Indicador de sobrecarga, 
Sistema acústico: O 1 alto-fa lante de 15", Médio de 5 
"· l ,Tweeter: 1, Potência máx ima: 200 w rms. 
Dimensões aprox im adas do produto: 85 x 63 x 33 cm 
ou eq uipamento similar ou de qualidade superi or. -
COTA PRINCIPAL 
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Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 

R$ 33 8,69 

R$ 675,23 

R$ 515,58 

R$ 394,61 

R$ 568,28 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: b.u122:'.:prç_~ícl_çJ}tç~l.mn:!.JJJE.,g.Q_Y-.,h!l 

R$ 20.321 ,40 

R$ 27.009,20 

R$ 15.467,40 

R$ 19.730,50 

R$ 5.682,80 
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CA IXA AM PLIFI CA DA. Especificação: Canais 5, 
Entradas 1: 04 p 1 O microfone (3 iow, 1 high), 
Entradas2: 02 p 1 O guitar (e lectri c/acoustics) com 
bright ati vo, Entradas3: O 1 p 1 O órgão/tec lado (keyb ), 
Aux iliar RCA (tape, CD) + FM: 1, Saída: Line-ou t/ac 
(força), Equalização: Graves Médio e agudos, Canal 
para microfone, guitarra e violão, Controle maste r: UND 
Volume gera l, Overload led: Indicador de sobrecarga, 
Si tema acústi co: O 1 alto-fa lante de J 5", Médio de 5 
"· l ,Tweeter: 1, Potência máxima: 200 w rms. 
Dimensões aproximadas do produto: 85 x 63 x 33 cm 
ou equipamento similar ou de qua lidade superior. -
COTA RESERV ADA 
CO IFA EM INOX. Especificação: Coifa de parede 
piram idal inox 90 cm e/ dup lo filtro , e/função 
exaustor e depurador, e/ estrutura inox, 03 (três) 
ve locidades de sucção contro ladas por botões, para 
fogões e/ até 06 (se is) bocas, e/baixo níve l de ruído e 
filtro de carvão at ivado. 
COLCHÃO PARA BERÇO D-23. Especificação: 
Tecido tratado Antiácaro, an timofo e ant ialérgico. 
Dimensões aprox imadas: 60 x 1,30 x 10. 
CONJUNTO DE MESA PARA COZ INHA. 
Especificação: Em grani to , 06 lugares com 06 
cadeiras em aço, trampo da mesa em granito medi ndo 

UND 

UNO 

( 1,40x0,85m) na altura mínima de 770MM, pintura UN O 
em UV de alto bri lho na cor branca com assento da 
cadei ra em korino ou espuma 18 revestido com tecido 
100% poliéster. 
CONJUNTO REFEITORIO. Especificação: Conj unto 
para refeitório, composto de uma mesa e dois bancos. 
Refe itório com encosto sendo O 1 mesa com tampo 
med indo aproximadamente: 1,91 x0,55cm, em MDF 
l 8mm, revestido em fórmica com acabamento das 
bordas em perfi l de PVC colado . Estrutura em tubo de 
aço 20x40, pi ntado com tinta epóxi a pó, com 
tratamento antiox idante anti fe rrugem. Altura 
aproximadas: 55cm. Com 02 bancos com assento e 
encosto medindo: 1,91 x30 em MDF l 8mm, assento e 
encosto revestido em fórmica com acabamento em 
perfi 1 de PVC co lado. Estrutura em tubo de aço 
20x40, pintado com tinta epóx i a pó, com tratamento 
antiox idante anti ferrugem. Altura aproximada 35cm. 
ESCA DA ABRIR/FECHAR. Espec ificação: 7 
degraus confeccionada em aço, pés e/ proteção 
emborrachada. Dimensões aprox imadas da escada. A 
escada aberta: altura: l 945mm- largura:435 mm
profundidade: 1090mm. A escada fechada: altura 
2045-largura:425 mm- profu ndidade: l 25mm . 
Características ad icionais: travamento automát ico, 
capacidade 100 kg. 

UN O 

UND 
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Centro Admi nistrativo Ciro Evange li sta 

R$ 568,28 

R$ 1.948,07 

R$ 409, 15 

R$ 2. 116,80 

R$ 2.567,78 

R$ 490, 18 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: h.tms: 1.ú2I.(:s í d~ntesJ..\ltr~Qv .br! 

R$ 1. 136,56 

R$ 48.701 ,75 

R$ 32.732,00 

R$ 3 1.752,00 

R$ 89.872,3 0 

R$ 4.901 ,80 
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ES PELHO. Especificação: Espelho, material vidro 
crista l bizotado, formato retangular, espessura 4 mm, UNO 
comprimento 90 cm, largura 60 cm, características 
adicionais sem moldura, 4 fi xadores redondos inox . 
ESTANTE DE AÇO. Especificação: Estante metálica, 
material aço, altura 2,00 m, largura 0,92 m, 
profundidade 0,40 m. t ipo prate le iras reguláveis, 
quantidade prate lei ras 6 unidades, tratamento UNO 
superfi c ial pintura eletrostática, características 
adic ionais com reforço e capacidade de 25 kg por 
bandeja. 
ESTRADOS DE PLASTICO 82CM x 4 1 CM X 
l 3CM. Especificação: estrado plástico preto 
reforçado, largura: 82 cm, profundidade: 4 1 cm, UNO 
altu ra: 13 cm, possu i encaixe para fixar um ao outro 
(macho / fêmea). 
FOGÃO 4 BOCAS. Espec ificação: Com acendimento 
automático, fogão 4 bocas. com tampa de vidro e 
mesa de inox. Potência dos queimadores: 2 
queimadores l 500w e 2 queimadores l 750w. Forno 
esmaltado, isolamento térmi co com lã de basalto. UN D 
Visor total na porta do fo rno. Queimadores 
estampados e manipuladores anatômicos. Dimensões 
aproximadas: altura 90 cm, largura 50 cm e 
profundidade 55 cm. Bivolt. 
FOGÃO 6 BOCAS. Especificação: Fogão a gás (Pi so) 
6 bocas, acendimento automático, forno limpa fácil , 
puxador em aço, tampa de vidro temperado, UNO 
manipu láve is, efici ência energética classe A, 
vo ltagem bivolt. 
FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS. Especificação: 
Fogão industrial , materia l: aço inoxidável , 
funcionamento: gás, tipo acendimento: manual, 
comprimento 118 cm, largura 88 cm, a ltura 80 cm, UNO 
tipo uso: cozinhar e assar alimentos, caracte rísticas 
adicionais: 30x30 cm, quei madores duplos, fo rno e 
paneleiro, quantidade bocas 2. 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. Espec ificação: 
Fogão industri al - a gás, alta pressão sem forno , 04 
bocas, sendo 02 bocas duplas e 02 bocas megas, 
grades e queimadores de mesa em ferro fu ndido, 
medida da grelha de 40x40cm, injetor de gás UNO 
horizontal , bandeja coletora em chapa inóx pintada, 
estrutura em aço carbono, perfi 1 'U' 1 Ocm, espessura 
l .5mm .. com pintura eletrostát ica epoxi-pó, medidas 
aprox imadas (LxAx P) 1 l 8cm x 80cm x85cm. 

FORNO MICRO-ONDAS 35 L. Especificação: Prato 
giratório removível, di splay e menu com funções em UNO 
po11uguês. Trava de segurança, se lo procel A. Bivolt. 
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Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 

R$ 342, 12 

R$ 775 ,83 

R$ 127,22 

R$ 1.168,50 

R$ 1.988,73 

R$ 1.264,36 

R$ 2.032,08 

R$ 929,96 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 
si te: \inp_~:fú2.r~~ i.1!ç11_t:ççl1!.!.rn..:.u.1Jl_,g~_yJ~L: 

R$ 5. 13 1,80 

R$ 19.395 ,75 

R$ 3.8 16,60 

R$ 29.2 12,50 

R$ 39.774,60 

R$ 18.965,40 

R$ 24.384,96 

R$ 27.898,80 



46 

47 

• 48 

49 

50 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

FREEZE R 220 LI TROS. Espec ificação: Freezer 
hori zonta l, capac idade útil mínima de 220 litros, 1 
tampa em aço galvanizado pré-pintado (externa) e 
chapa os (po liestireno) interno com iso lamento em 
poliuretano e vedação atravé de borracha magnéti ca. 
com pés ni ve ladores, cor branco. Bivo lt. 
FREEZER 300 LITROS. Espec ifi cação: Freezer tipo 
hori zontal , capac idade úti l mínima de 300 litros, cor 
branca. Caracter íst icas adicionais: tampa dupla ação
conge lamento e refr igeração. Bivolt. 
FREEZER 400 LITRO . Especificação: Freezer tipo 
horizontal, capacidade útil mín ima de 400 litros. cor 
branca. Características adicionais: 2 portas contendo 
puxador res istente com sistema de trava de segurança 
(chave), dup la ação (refr igerador e conge lador), 
gabinete interno em aço ga lvanizado di spondo maior 
resistência à oxidação/corrosão (ferrugem). Bi vo lt. -
COTA PRIN CIPAL 
FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer tipo 
hori zontal, capacidade útil mínima de 400 litros, cor 
branca. Características ad icionai s: 2 po1tas contendo 
puxador resistente com sistema de trava de segurança 
(chave), dupla ação (refr igerador e congelador), 
gabinete in terno em aço ga lvanizado di spondo maior 
res istência à oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. -
COTA RESERVADA 
FREEZER 500 LITROS. Especificação: Freezer tipo 
horizonta l, capacidade útil mínima de 500 litros, cor 
branca. Característi cas adic iona is: 2 portas contendo 
puxador resistente com sistema de trava àe segurança 
(chave), dupla ação (refrigerador e congelador), 
gabinete interno em aço ga lvanizado dispondo maior 
resistência à oxidação/corrosão (ferruge m). Bi vo lt. -

UNO 

UN O 

UNO 

UN O 

UNO 

35 

25 

15 

3 

10 

R$ 4.922, 14 R$ 172.274,90 

R$ 5.604,03 R$ 140. 100,75 

R$ 4.304,90 R$ 64.573 ,50 

R$ 4.3 04,90 R$ 12.9 14.70 

R$ 6.405,83 R$ 64.058,30 

A COTA PRINCIPAL 
.. t-----+-----------i---+----+----+-------l 

FREEZER 500 LITROS. Especificação: Freezer tipo 

51 

52 

hori zontal. capac idade útil mínima de 500 litros. cor 
branca. Características adicionais: 2 po1tas contendo 
puxador res istente com sistema de trava de segurança 
(chave), dupla ação (refrigerador e congelador), 
gabinete interno em aço ga lvan izado di spondo maior 
resistência à ox idação/corrosão (ferrugem). Bi vo lt. -
COTA RESE RVADA 
GA RRAFAO TERM ICO 6 LITROS. Espec ificação: 
Garrafão térmico para água com capac idade de 6 

UN O 

litros. formato dup la c/2 compa1timentos separados, UN O 
tipo bot ijão, características adicionais c/ torneiras, 
alças e pés em plástico. 

2 

35 

Centro Adm inistrati vo Ciro Evangelista 

R$ 6.405,83 

R$ 974.40 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Taru mã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: hm;s :1:rn:~~ identeç[!J.1ra.11Ubg:os br/ 

R$ 12.811 ,66 

R$ 34. 104,00 
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LI QU IDI FICADO R 03 VELOC IDADES. 
Espec ifi cação: Liquidificador modelo doméstico, 
capacidade de 02 1 itros, revestimento do motor em 
plástico de alto impacto, copo plástico transparente e 
graduado. com no mínimo 03 (três) ve locidades , 
sistema pulsar, potência mínima 350w. tensão 220 
1vo lts. 

LI QU IDIFI CADO R INDUSTRIAL. Espec ificação: 
Materi al copo: aço inoxidáve l, material base: aço 
inox. altura: 495 mm , profund idade: 202 mm , 
capacidade: 2 L, potência motor: 800w. tensão bi vo lt. 
LONGARINA 03 LUGAR ES. Especificação: Cadeira 
longarina com 03 lugares, cadeira plástica lso de 
fabricação nacional, poli propi leno no assento e 
encosto, com as medidas aproximadas de : 4 7cm x 40 
cm no assento. O encosto mede aproxi madamente: 
46,0 cm de largura x 24,0 cm de altura. 
LONGARINA 03 LUGARES. Especificação: 
Longarina modelo ecretari a 3 lugares, com encosto e 
assen to confeccionados em madeira compensada, 
revestidos em tecido 100%, acabamento em PVC, 
estofamento em espuma injetada de pol iuretano de no 
míni mo 50mm de espessura, apresentando densidade 
de 42 a 45 kg/m3, estrutura em tubo 30/50 em pintura 
epox i eletroestática, sem braços. 
LONGAR INA 5 LUGARES. Espec ificação: Encosto: 
Assento e encosto confecc ionado em polipropileno, 
no sistema de injeção termoplásti ca. Com travamento 
feito por parafusos. Estrutura: Confecc ionado em tubo 
de aço carbono 50x30 e tubo oblongo l 6x30 . Medidas 
Assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade. 
Medidas Encosto: 46,5 cm largura x 30 cm altura. 
Di mensõe aprox imadas do produto montado: 242 cm 
largura x 50 profundidade x 87 altura . Peso 
recomendado: até 1 1 O kg / lugar. 
LO GARINA 5 LUGA RES. Especificação: 
Longarina secretária 5 lugares, assento e encosto: 
madeira compensada. Assento e encosto: espuma 
injetada com densidade média de 55kg/m3. 
Revestimento do assento e encosto: em tecido 
poliprop ileno. Base: Confecc ionado em tubo de aço 
carbono 50x30. Medidas Assento: 4 1 cm largura x 39 
cm profundidade x 70 espessura. Medidas Encosto: 
30 cm largura x 29 cm altu ra x 70 espessura . 
Dimensões aprox imadas do produto montado: 250 cm 
largura x 50 cm profundidade x 83 cm altura. Peso 
recomendado : até 120 kg / lugar. 

UN O 18 

UNO 8 

UN O 16 

U D 10 

UNO 8 

UN O 5 

Centro Admi ni strati vo Ciro Evange li sta 

R$ 229,96 

R$ 1.304,54 

R$ 857,56 

R$ 1.486,75 

R$ 1.347, 17 

R$ 1.401 ,2 1 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: !l !WL'. PJ~~ í_t.l_cntç_d...i!1rn_,Dill.,,fil~~J2L 

R$ 4.139,28 

R$ 10.436.32 

R$ 13.720,96 

R$ 14.867,50 

R$ 10.777,36 

R$ 7.006,05 
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LONGARINA FIXA Especificação : Longarina 2 
lugares com braços. Assento e encosto: madeira 
compensada. Assento e encosto: espuma injetada com 
densidade média de 55kg/m3 . Revestimento do 
assento e encosto : em tecido polipropileno preto. 
Braços: fi xo em po li propileno. Base: Confecc ionado 
em tubo de aço carbono 50x30. Medidas Assento: 49 
cm largura x 48 cm profund idade x 70 espessura. 
Medidas Encosto: 46 cm largura x 48 cm altura x 70 
espessura. Dimensões aproximadas do produto 
montado : 123 cm largura x 60 cm profu ndidade x 9 J 

cm altura. Peso recomendado: até l 20 kg / lugar. 
MESA PARA ESC RITORIO MDF 25MM. 
Especificação: Mesa escri tório, material estrutura: 
aço, material tampo: mdf. revestimento tampo: 

UND 

laminado melamínico baixa pressão , quantidade UND 
gavetas: 2 unidades, largura: 1,40 m, altura: 0,74 m, 
comprimento: 1,40 m, espessura tampo: 25 mm, 
características ad icionais: com chave. 
MICROFONE SEM FIO DUPLO VOCAL. 
Espec ificação : Microfone. tipo de mão sem fio , 
resposta freqüência 20 a 20.000 hz, tipo receptor 2 
antenas, características adicionais 2 microfones 
c/sist.duplo, 2 transmissores c/ cáp s, alimentação UND 
externa receptor 220 vca, alimentação receptor 15 
vdc, frequência uhf 3 bandas- 700 a 900 mhz, 
aplicação estúdio, palco e auditório, sensibilidade +/-
3 db. 
PAINEL DE TV. Espec ificação: Painel em MDP para 
TV até 50, com O 1 prateleiras, passa fio. 
PURIFI CA DOR DE AGUA. Especificação: 
Purificador de água refrigerado, aprovado pel o 
INM ETRO, tipo: trip la filtragem, vo ltagem: 220 v, 
capac idade: 2 1, capac idade refrigeração: 1,5 l,h, 
características adicionais: água ge lada e água natural, 
tipo fixação: parede, acessórios: kit instalação, 
suporte, pingadeira removível. 
REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 
Espec ificação: Refri ge rador ti po ge lade ira, uma po11a, 
três prateleiras, frost free, capac idade de 280 litros . 
Class ificação de eficiência energética (se lo procel) 
classe A certifi cado pelo INMETRO, cor branca, 
tensão 220 v. COTA PRINCIPAL 
REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 
Especificação : Refri gerador tipo ge ladeira, uma po11a, 
três prateleiras, frost free , capacidade de 280 1 itros. 
Class ificação de efic iência energética (se lo procel ) 
classe A certificado pe lo INMETRO, cor branca, 
tensão 220 v. COTA RESERVADA 

UN D 

UND 

UNO 

UND 

10 

30 

8 

3 

12 

35 

7 

Centro Administrativo Ciro Evange li sta 

R$ 604,63 

R$ 1.040,58 

R$ 778,56 

R$ 487,98 

R$ 1.530,50 

R$ 3.63 7,9 1 

R$ 3.637,9 1 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: hm22JJ2r~s í dentc_dJ.JJrn, urn,g.o'{. br[ 

R$ 6.046,3 0 

R$ 3 1.2 17,40 

R$ 6.228,48 

R$ 1.463,94 

R$ 18.366,00 

R$ 127.326,85 

R$ 25.465 ,37 
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REFRIGERADOR 37 1 LITROS BRANCO. 
Especificação: Refri gerado 37 1 litros, 02 portas, tipo 
ge ladeira, capacidade do freezer mínima 91 litros, 
capacidade do refrigerador mínima 280 litros, degelo 
frost free. painel eletrônico, duas prateleiras in ternas, 
compartimento extra frio , ciassi ficação energética a, 
rodízios, alarme sonoro, certificado pelo INMETRO, 
tensão bivolt. - COTA PRINC IPAL 
REFR IGE RADOR 37 1 LITROS BRANCO. 
Espec ificação: Refri gerado 3 71 litros, 02 po1ias, tipo 
ge ladeira, capac idade do freezer mínima 9 1 litros, 
capacidade do refrige rador mínima 280 li tros, dege lo 
fros t free, painel eletrônico, duas prateleiras internas, 
compaiiim ento ex tra frio, class ificação energética a, 
rodízios, alarme sonoro, certificado pe lo INMETRO, 
tensão bivolt. - COTA RES ERVADA 
SMA RT TV 50 POLEGA DAS. Especificação: 
SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivo lt. com 
converso digita l integrado, taxa de atualização de 
120 Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Resolução em 
Ultra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas 
USB, e no mínimo 3 (três) HDMI , 1 (uma) entrada de 
componente (Y/Pb/Pr), 1 (uma) Entrada Ethernet 
(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W 
( 1 OW + 1 OW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, 
Surround, Dolby Digita l e Som Estéreo, Recursos de 
imagem HDR Premium, modo fi lme, modo natu ral, 
Resolução igual ou superior a 3840x2 l 60, Recurso 
para gravação de conteúdo de sinal abe1io em unidade 
de armazenamento externo via USB; Possuir 
processador Quad-Core ou superior, Possuir base para 
supo1ie da TV, suporte para parede, Contro le Remoto, 
Bateri as, Cabo de força e Man ual de instalação. 

UNO 20 

UNO 4 

UNO 30 

R$ 5.602,82 R$ 11 2.056,40 

R$ 5.602,82 R$ 22.4 11 ,28 

R$ 5. 11 5,99 R$ 153.479,70 

e COTA PRINC IPAL 
t-------+--------+----+--+-----+-----

69 

SMART TV 50 POL EGA DAS. Especificação: 
SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, com 
converso digital integrado, taxa de atualização de 
120Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Reso lução em 
Ultra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas 
US B, e no mínimo 3 (três) HDMI, 1 (u ma) entrada de 
componente (Y /Pb/Pr), 1 (uma) Entrada Ethernet 
(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W 
( 1 OW + 1 OW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, 
Surround, Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de 
imagem H DR Prem i um, modo fi 1 me, modo natura l, 
Reso lução igual ou superior a 3840x2 l 60, Recurso 
para gravação de conteúdo de sinal aberto em unidade 
de armazenamento externo via USB; Possuir 
processador Quad-Core ou superior, Possuir base para 
supo1ie da TV, suporte para parede, Controle Remoto, 
Baterias, Cabo de força e Manual de insta lação. 
COTA RESE RVADA 

UNO 6 

Centro Administrativo Ciro Evange li sta 

R$ 5.11 5,99 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 
S i te : iJ11J2,.'S.LQ!.:Q.,'i.Í e! e n tçcl l_tJra .11E1.:g. o v ,_QL 

R$ 30.695.94 
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SMART TV 42 POLEGADAS. Especificação: TV 
LED 42" com conversor digita l integrado, HDMI , 

UNO 22 
US B. RF. Wl- FI. vídeo composto, áudio (av), vga, 
áudio (pc). - COTA PRI NC IPAL 
SMART TV 42 POLEGA DAS. Espec ificação : TV 
LED 42" com conversor digital integrado, HDMI , 

UNO 4 
USB. RF, Wl-Fl. vídeo composto, áudio (av), vga, 
áudio (pc). - COTA RESERV ADA ' 

VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. 
Especificação: Venti lador tipo: coluna, potência 
motor 200 w, tensão alimentação 220, características 

UNO 32 
ad icionais: osc ilante, regulagem de altura e 
ve loc idade, material : aço e pl ásti co, diâmetro: 50 cm, 
cor: preta. altu ra : 1.90 m aproximado. 
VENT ILADOR DE PAREDE. Especificação: 
Vent ilador tipo: parede, potência motor: 240 w, 
ve loc idade máxima: 1600 rpm , tensão alimentação: UNO 30 
220 V, característi cas adicionai s: 3 velocidades e 
oscilante, diâmetro: 50 cm 
MESA PLÁSTICO QUADRADA. Especificações: 
Mesa plástica, material : plástico, formato: quadrado, 

UNO 35 
cor: branca. Dimensões aproximadas: comprimento 
70 cm. largura 70 cm, altu ra 72 cm. 
MESA REUN IÃO RETANGU LAR. Especificação: 
Mesa para reunião retangular, medindo 2,00 m X 

UNO 10 
profundi dade 0,90m x altura 0,74m, confeccionada 
em madeira (M DP). 
ALARME TI PO SIRENE INTERM !TENTE. 
Espec ificação: Sirene Escolar - Sirene 
Eletromecânica: Pressão sonora: mínimo 95 dB. 
Alcance : mínim o 200 m. Tensão: Bi volt manual , 12 V UNO 20 
ou 24 V. Uso intermitente: mínimo 30 segs. Corrente: 
350mA em l 27V / l 70mA em 220V / l ,6A em l 2V / 
1,4A em 24V / 700mA em 48V. 

QUADRO BRANCO. Espec ificação: quad ro branco 
lousa fó rmica medindo 300x l 20cm, alumínio lousa 
quadriculada, quadriculado sutil , fórmica profissional, UNO 50 
fundo em mdf 9 mm sobreposto por laminado 
melanínico, superfície para uso de pincel atôm ico, não 
deixar manchas, suporte para apagador, facilidade de 
apaga r, kit com parafusos e buchas para fixação em 
parede de alvenari a. 

Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 

R$ 4.482,51 

R$ 4.482,51 

R$ 648,42 

R$ 492,72 

R$ 145,92 

R$ 1.421,43 

R$ 324,58 

R$ 1.198,43 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: bJl:R.0..!presidenteçj_utnt,ma.l!.QY,br/ 

R$ 98 .6 15.22 

R$ 17.930,04 

R$ 20.749,44 

R$ 14.78 1,60 

R$ 5. 107,20 

R$ 14.2 14,30 

R$ 6.491 ,60 

R$ 59 .92 1,50 
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MESA DE SOM COM PACTA. Espec ificação : Mesa 
de som compacta contendo no mínimo as seguintes 
especificações: 12 canais, po11átil, chass is de metal, 
capaz de acomodar microfones dinâmicos e 
condensadores, tec lados, configurações de dj , 
programas de efeito, phantom power, players portáteis 
de música, entradas I saídas para reprodução ou 
gravação estéreo rca, entradas I saídas para fo ne de 
ouvido estéreo, entradas de linha com qualidade de 
estúdio. com entrada e saída dedicada rca para 
playback e gravação, fai xa de ganho 30db ou 
superio r; deve possuir leds de monitoramento, 
ali mentação: bivolt. 
CONJ UNTO DE CAIXA ACUSTICA. 
Especi fi cação: conjunto de caixa de som ati va e 
passiva para montagem em pedestal com controle 
remoto e display LCD, caixa ati va no mínimo 300w 
RM S, caixa pass iva mínimo 200w RMS; caixas 
compatíve is eletricamente, resp. freq 60hz a 20khz, 
conexões míni mas USB, SD CARO, p2 ou O 1 O; 
conexão speak on entre as cai xas, dimensões máx ima 
das ca ixas 740x600x550mm (ax lxp); peso máximo 
por cai xa 27kg; pés apo io emborrachados, caixa com 
alto fa lante tamanho min 1x 12" e corneta de titânio, 
cor preta, alça para transporte, chave se letora para 
1 10/220v; manual do instrumento em português, 
garant ia min 12 meses, pode atuar no modo frontal ou 
monitor (em pé ou deitada), gab inete em madeira 
nava l imunizada, com pintura texturi zada cor preta, 
te la aço fro ntal, pintura epóx i preta. 
CONJUNTO CO LETI VO IN FANT IL. Especificação: 
mesa retângula com tamanho de no mínimo l 30cm de 
comprimento e 1 O O cm de largura, mesa com tampo 
em polipropileno, estrutu ra em turbo de aço com 
tratamento ant i ferrugem e corosão, pintura epóxi-pó. 
Me a que contém 4 cadeiras, 1 de cada cor, cadeira 
em po l iprop i leno. estrutura em turbo de aço com 
tratamento anti fe rrugem e corosão, pintura epóx i-pó. 
O conjunto é para cri ança da educação infantil. Mesa 
com 4 cadeiras. 
FORNO INDUSTRI AL À GÁS. Espec ificação: no 
mínimo 104L de capacidade, produzido em chapa de 
aço de ca rbono e porta em aço inox. Forno com botão 

UN O 

UNO 

UNO 

de 5 posições. Tipo de fo rno: a gás bai xa pressão com UNO 
cava lete, tipo de gás GLP, com controle de 
temperatura. Características do fo rn o: abe11ura da 
porta frontal, fu nções assar, recursos a vapor. 

10 

15 

20 

10 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

R$ 2.400,42 

R$ 5.7 14,33 

R$ 1.279,46 

R$ 3.05 7,36 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: !m12~L11_i:.Q?.[üç 11!gç[~m~~1c_!lli~,,g.Q.YJ21·!_ 

R$ 24.004,20 

R$ 85.7 14,95 

R$ 25 .589,20 

R$ 30.573,60 
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Aspirador para pó e líquidos. Características mínimas: 
Potência 1300 w· 

' 
aspira líquidos e só lidos ; 

Capacidade do Saco Co letor (em litros): 13 lit ros; 
Possui rodinhas ; Suporte para cabo elétrico; UNO 5 
Frequênc ia: 60 Hz. Tensão 220V ou Bivo lt. Garant ia 
contra defeitos de fabricação de O 1 (um) ano, a contar 
do recebimento do produtos 

Ferro de Passar Roupas a vapor. Característi cas 
mínimas: Base de quartzo e cerâmica antiaderente ; 
Vapor horizontal e vertical; Sistema antipi ngos; Fio 

UNO 5 
de 3 metros com g iro de 180º: Tensão 220V ou 
Bivo lt. Garan ti a contra defe itos de fabricação de O 1 
(um) ano. a contar do recebimento do produto. 

R$ 759,57 R$ 3.797,85 

R$ 153 ,58 R$ 767,90 

VALOR TOTAL R$ 4.439.753.96 

5.DA ENTREGA E ACE ITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5. 1. A contratação com as empresas registradas será fo rma li zada pe las Secretarias interessada por intermédio de 
instrumento contratua l, emissão de nota de empenho de despesa, autor ização para fornec imento dos produtos ou 
outro instrumento háb i 1. conforme o art. 62 da Le i nº 8.666, de 1993. Formali zado o contrato os produtos serão 
recebidos da seguinte forma: 

5 .1 . 1. A Ata de Regi stro de Preços será firmada pe lo prazo de 12 (doze) meses, não ace itando a mesma nenhuma 
prorrogação. sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada a fornecer os itens 
nos respectivos preços reg istrados . 

5.1.2. A entrega dos materiais bem como sua colocação nos veícul os, será inteira responsabil idade da 
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 1 O (dez) dias . 

5. 1.3. Os pedidos ace rca dos iten s se farão conforme a necess idade da CONTRATANTE, ass im como seu 
pagamento, estr ito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência compreende uma 
fu tura e eventua l necess idade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nen hum 
momento , compromisso, expectativa ou va lor devido pe la Contratante a Contratada sem que haja a contratação 
dos produtos . 

5. 1.4. Serão aceitos os produtos que estivere m em estrita conformidade com as determinações aqui presentes. 

5. J .5. A aceitação pre liminar dos produtos se dará com a emissão, por serv idor designado pela Contratante, de 
Te11110 de Aceitação Provi sória e sua aceitação final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual 
deverá ocorrer no prazo de 5 (c inco) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6. 1. O pagamento à 1 ic itante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, dev idamente atestada e va lidada por quem de direito . 

6.2. Nenh um pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso ex ista pendência quanto às seguintes cert idões 
de regularidade fi sca l e traba lhi sta: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federa is e da dívida at iva da Un ião, expedida pela Recei ta Federa l, nos 
termos da Porta ria Conjunta RFB/PG FN nº 175 l/ 14; 
2 . Prova de Regularidade com a Fazenda Estadua l; 

Centro Admin istrativo C iro Evange li sta 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 
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J. Cenidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
4. Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT); 

6.3. Nenhum pagamento será fe ito sem que a li citante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada. 

6.4. Havendo erro na fa tura/nota fisca l, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatári a tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado med iante depós ito bancário na conta corrente da li citante vencedora, 
indicada na proposta de preços, devendo para isto fi car exp licitado o nome do Banco, Agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pe la CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6. 1 por motivo de força 
maior, não garan tem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimen to dos produtos, as quais, só 
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fa tu ra 
mais antiga. 

6.7 . O não cumprimento pe la contratada dos te rmos previstos no subitem an terior suj eitará a contratada as 
sanções previstas na Le i 8.666/93 e neste edi tal. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma fo rma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela SECRETARIA 
CONTRATANTE, entre a data aci ma referida e a correspondente ao efeti vo adimplemento da parcela, será a 
seguin te: 

EM = ! x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Va lor da parcela a ser paga. 
! = Índ ice de compensação financeira = 0,000 1644, ass im apurado: 

1 = (TX) 365 1 = (6/ 100) 365 [ = 0,000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta cond ição será inc luída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ADA 

7. 1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e cond ições estipu ladas neste Termo de 
R ferência no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em pane deste Edital, especificados no Anexo !, em 
que se verifiquem quai squer erros ou danos, bem como, providenc iar a substituição dos mesmos, no prazo 
máx imo de 02 (doi ) dias úteis. contados da notificação que lhe fo r entregue ofic ialm ente. 

7.3. Ass umir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

Centro Admi ni strativo Ciro Evange li sta 
Ave nida Adi r Leda. s/n. Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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7 .3 . 1. Nos casos em que for necessá rio a aplicação de ades ivos ou outdoors o custo com o serviço não poderá ser 
onerado à contratante. 

7.4 . Obedecer ri gorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiai s a serem 
usados nos di feren tes casos. 

7.5 . Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Reg istro de Preços. 

7.6. A CONTR ATADA rea li zará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá por 
qua lquer fato inesperado que venha causar a lgum preju ízo para esta admini stração ou a terceiros. 

7. 7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fi scais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas operac ionais e 
admini strati vas, de peças, se leção e contratação de pessoal, supervi são, fi scali zação, transpo1te, taxas, uni formes, 
crachás, emolumentos, seguros, indeni zações . Também é de obrigação da CONTRATADA: todas as 
ferrame ntas, EPI 's (Equipamento de proteção individual) ; 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fi e lmente o que estabe lecem as c láusulas e condições deste edita l. 

7.9. A Contratada é obrigada a ass umir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 
traba lhista, prev idenc iária, de acidentes de traba lho e quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da li c itante, com referênci a aos encargos estabe lec idos na Condição anterior, não transfere 
a responsab ilidade por seu pagamento à SECRETA RIA CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pe la qua l a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer víncu lo de so li dariedade, ati va 
ou pass iva, com a SECRETA RIA CONTRATANTE. 

7. 1 1. A CONTRATADA obrigasse a se manter du rante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as 
obrigações ass umidas, todas as condições de hab ilitação e qualificação exig idas na li c itação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7 .1 2. 1. É expressamente pro ibida a contratação de servidor pe1tencente ao Quadro de Pessoa l da PREFEITURA 
M UN IC IPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, durante a vigê ncia do Contrato; 

7. 12.2 . É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.1 2 .3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a rea li zação dos serviços objeto deste Termo de 
Refe rência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8. 1. Acompanhar e fisca li zar a execução do contrato, através de um serv idor espec ialmente designado, fazendo 
as anotações e registros de todas as ocorrênc ias e determinando o que for necessário a regu larização das fa lhas 
ou defeito s observados, e a inda propor ap li cações de pena lidades e a resc isão do contrato, caso a empresa 
desobedeça a qualquer das c láusul as estabe lecidas no edita l; 

8.2. Efe tuar o pagamento na fo rma e prazo pactuados; 

Centro Admin istrati vo Ciro Evange li sta 
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8.3. Proporcionar todas as faci lidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas do edital 
e deste Termo de Referência; 

8.4 . Fo rnecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão constar nos 
impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máx imo de presteza, mediante so licitação escrita da Contratada, 
in fo rmações adicionais , dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
dema is obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
li citante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

9. 1. I - Advertência; 

9. 1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor tota l do Contrato, no caso de inexecução total 
do contrato; 

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máx imo de 10% (dez por 
cento) sobre o va lor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por moti vo não ace ito 
pe la CONTRATANTE, deixar de reali zar os serviços previstos no contrato; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUN IC IPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as mu ltas previstas nos subitens 9. 1.2 e 9. 1.3 desta Condição serão reco lhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (c inco) anos, 
ga ra ntido o direito prév io da ci tação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
1 icitante que: 

9 .2. 1 - Enseja r o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mant iver a proposta, injustificadamente; 

9.2 .3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer dec laração fa lsa; 

9.2.5 - Cometer fra ude fiscal; 

9.2.6 - Fa lhar ou frauda r na execução do Contrato; 

9.2 .7 - Não ce lebrar o contrato; 

9.2 .8 - Deixar de entregar documentação ex igida no ce11ame; 

Centro Administrativo Ciro Evange li sta 
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9.2 .9 - Apresentar documentação fa lsa. 

9.3. Além das penalidades citadas, a li citante vencedora ficará suj eita, ai nda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, caso haja, 
no que couber às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente j ustificado e aceito pela 
SECRETARIA CO NTRATANTE, a li citante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9. 5. As sanções de advertência e de impedimento de li citar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA/MA, poderão se r ap licadas à li citante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamento a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 1. 1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº O 13/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/20 14, 
Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12. 1. A contratação do obj eto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, por força do 
Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas Leis 8.666, de 2 1 
de junho de 1993 e 10.520. de 17 de ju lho de 2002, e que a mesma ocorra com processamento pelo Sistema de 
Registro de Preços. 

Nos termos do A11. 7° da Lei 8.666/93. 
APROVO o Presente Termo de 
Referência, pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes ex igências legais. 

Oat~ 

~a 
Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesa 

Centro Administrati vo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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AUTORIZAÇÃO 

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

Conforme expediente da Prefeitura Municipal Presidente Dutra - MA, e de acordo com o 
Decreto de nº 257 /2021 , que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93 , e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de empresa especia lizada para 
fornecimento de Materiais Permanentes (Moveis, eletrodomésticos e eletrônicos) para atender 
as necessidades das diversas Secretarias do Mw1icípio de Presidente Dutra - MA. 

Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 14 de abril de 2022. 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 
Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 
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AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, cio que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro ela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Estado do Maranhão, o su bscrevo. 

MODALIDA D E: PREGÃO ELETRONICO S ISTEMA DE REGI STRO DE PREÇ OS 

PROCESSO ADM INISTRATIVO DE Nº: 2503202212022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022 S RP 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de Materiais Permanentes 
(Moveis, eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Presidente Dutra - MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR TOTAL R$ 4.439. 753,96 (Quatro milhões quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e 
cinquenta e três reais e noventa e seis centavos). 

Presidente Outra - MA, 14 de abril de 2022. 

Centro Admini strati vo Ciro Evange li sta 
Ave nida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 
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DESPACHO 

Procuradoria do Município de Presidente Outra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura 

de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO que versa a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Materiais Permanentes 

(Moveis, eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Presidente Outra - MA, conforme edital e anexos. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, Estado do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8. 666193, Lei Federal nº 

1O.52012002 e suas alterações posteriores. 

Presidente Outra - MA, 15 de abril de 2022. 

ELMONOES SANTANA 

Centro Admini strat ivo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: lmp_~L12resideDJ:~..dmra.111a.e.ov .br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETENIBRO DE 20 f. LEI 
CO:tv1PLE:tvfENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE:tvfENTAR Nº 147/201 , EI 
C01v1PLE1V1ENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SllBSIDLARIAMENTE AS DISP .ÕE.._ 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LE ÕE 
PERTJNENTES. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
28032022001 /2022/PMPD 
ORGAO GERENCIADOR: 
SECRETARIA 1villNICIP AL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇAO: 
:tvfENOR PREÇO "POR ITEM" 
OB.JETO: 

·.i: VIÇO: 
NTO DE FORtvlA PARCELADA 

Registro de Preços para eventual e futura 
Materíaís Pennanentes (1vloveís, eletro 
diversas Secretarias do Município de Presiden 

presa especializada para fornecimento de 
eletrônícos) para atender as necessídades das 
MA. 

O Pregão será realizado 
informação - INTERNET, 
RECEBTh1ENTO DAS 

meio de recursos de tecnologia da 
ras residentedutra.com.br 

Início: ****/**/***** 
T.ó•·mi..-..n.• ****f**f*Á:*. q,"" ..a."•••••'J.u. / 1 ,u;;, 

SESSÃOPÚBL *,às lO:OOhs (Horário de Brasília) 
· orário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 

· osto "Horário Local". 
E MEIO DE COl\IIUN"ICAÇAO PARA OBTENÇAO DO NJITAL 

-feira 
Ohs às 12:00hs Q-:iorário local). 

Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - .tvIA, 
Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-mail: 

esidentedutra. ma. go v. br 
edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 

httns://n1'vw.rom _ ra~Qresidentedutra. rom .br ou / http://pre,5identedutrn.1rn,gov.br/ 

Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Este instruinento contém: 
Edital e seus anexos com 66 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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l\IJINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 28032022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITA ÃO COM ITENS EXCLUSIVOS art. 48 inciso I L 
art. 48 inciso ill LC 123 DESTINADOS A PARTICIPA ÃO 

EMPRESASDE PE UENO POR 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE través da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Municipal ele Infraestrutura, 
realizará às ** :** horas, do dia ***/***/2022 . ão, na clalidacle PREGÃO, na fonna 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do ti eço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitár ento parcelado), nos termos da Lei nº 
1O.520, de 17 de julho de 2002, da lei com º 12 de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, apli i iariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho ele 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edi 

A Presente Licitação reger-se-á p as disposiçõe a LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 CREIO Nº 10.024, DE 20 DE SETElvffiRO DE 201 9, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1 ~00 A PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiari couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedi to epígrafe. 

Os trabalhos serjo con idos p servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitorament~ dad gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://mvw.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o pr s~tório; receber, examinar e decidir as impugnações e. consultas ao edital, 

· e responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
de da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
petente quando mantiver sua decisão~ indicar o vencedor do certame', conduzir os 

quipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
cação e propor a homologação. 

caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
s · tema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Materiais Permanentes (Moveis, eletrodomésticos e 
eletrônicos) para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra -
JvIA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições ,. 
contidas no Termo de Referência, Anexo Ido Presente Edital. 
1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 4.439.753,96 (Quatro· m 
quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavo . 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de ReD 
se ao licitante a participação em quantos item forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observ 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

L . 1. lendo em vista que a 11c1tação para Kegistro de :ne 
orçamentário, confonne dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de" 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contrat 

prev1sao de dotação 
e o Decreto Federal nº . 

a das despesas decorrentes 
strumentos equivalentes, que 

poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poder 
decorrentes destes contratos administrativos 
orçamento vigente à época das referidas c 

Ata de Registro de Preços, as despesas 
=io.-:c_:.,,.- dos recursos específicos consignados no 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3. i . O Credenciamento ~- nivel · básico do registro cadastrai no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICIT ATÓ . REGÃ~ em ?lia FORMA ELETRÔNICA. 

3. 2. o siti)https://www.compraspresidentedutra.com. br. 

3.3. O credenci!:l 
representante 
este Pregão: 

to ao .ovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
ção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

nsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

rer .<:Pntante, excluída a responsabilidade rln provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
-~ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
OS. 

e responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pJfa informação, devendo proceder, imediata.mente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal 
https:/ /www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
vigente; 

4.3 .2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil ç 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.34 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

do 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concor em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3 .6 organizações da Sociedade Civil de Interesse SCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. 7 instituições sem fins lucrativos (p 12 da Instrução Nonnativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participaçã 
9.637/1998, desde que no objeto 

e orgamzaçõ sociais, qualificadas na fom1a dos arts . 5º a 7º ela lei 
tação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 

gestão firmado entre o Po Púbh a anização social (Acórdão nº 1406/2017-TCU-Plenário), 
mediante apresentação d~~"h- stão e dos respectivos atos constitutivos. 

"não" em campo 
o às seguintes declarações: 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts . 42 a 49. 

ção como :ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concecliclos pela LC 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

:fstração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
elas multas previstas neste Edital e elas demais cominações legais. 

ara a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal ele Presidente 
ra. - :tv1A poderá realizar procedimentos complvinentares, m·vdiantv diligência'.' tais como solicitação 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial ela sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
ela LC nº 123/2006. 
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4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confinnação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de 1vIE ou EPP t 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Docwnentos Fiscais Oficiais, tais· 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devida 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as info -
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigi , 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa 
Normativa SEGES/lv:lPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; A 

de Fatos 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em tra 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, n 

rigoso ou insalubre e não 
de aprendiz, nos tennos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada 
Normativa SLTI/1:v1P nº 2, de 16 de setembro de 20 

·ndependente, nos termos da Instrução 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamen 
proposta apresentada está em confomüdade 

habilitação definidos no Edital e que a 
ências editalícias; 

4.4.6 Declaraçã-0 de Idoneidade 

e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
a proposta de preços e/ou com os documentos de 

s será inabilitado 

cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

c arão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
· ção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

·ário estabelecidos ·para a abettma da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
a etapa de envio desse documento. 

· da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
e chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os docwnentos de habilitação que constem do SICAF, 
a egurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja algwna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 
§ 1 º, da LC nº 123, de 2006. 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poder1fo retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. 7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação · ulga 
ela proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melho 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
seguintes campos: 

6. 1.1. Quantidade ofertada; 

6. 1.2 Valor unitário do item; 

6. 1.3 Valor global do item; 

6. 1.4 Descrição detalhada do objeto, contP.nf.~lit!i 

Termo de Referência: indicando marca/m 
..__,.a:;ai. ,...es compatíveis com a especificação do 
te prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas sta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estar 
trabalhistas, tributários, co 

os custos operacionais, encargos previdenciários, 
er outros que incidam direta ou indiretamente nos do 

objeto. 

6.4 A apresentação pr stas i\plica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em confo ade co · . que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso d xecuta obje nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas ílios n essários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, p do requerido, sua substituição. 

dos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa ele lances, serão de exclusiva 
1citante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação ele 

ualquer outro pretexto. 

e validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
ratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. 7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura ele prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação elos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LAL~CES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
horário e local indicados neste Edital. 

7. 2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqu 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenha 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referênc · 

7.2. 1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante, 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sis 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu jul 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para tr gens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não ser
Pregoeiro(a) e com a equipe de apo · 
equivocadamente, sob pena de aplicação 
identificação da licitante durante a sessão públi 

telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
para pedidos de exclusão de lances dados 

liclades cabíveis, já que tal ato configura a 
,, e é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, 
sistema eletrônico, sendo i diata 

· antes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio ele 
rmados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

o horário fixado para abertura da 

erá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
e registrado pelo sistema. 

mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
s intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

Centavos). 

ervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
os e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período ele 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogaç.ão .automática da etapa de lances, de que trata o item .anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, incl · 
caso de lances intermediários. 

713 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi · 
á automaticamente. 

7 .1 4 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pe 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reini 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
autoridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os 
devendo a ocorrência 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regi 

à 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p o aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7 .1 7 Durante o transcurso da sessão pública, os lici 
menor lance registrado, vedada a identificação 

infonnados, em tempo real, do valor do 

7.18 No caso de desconexão com o Pre 
eletrônico poderá permanecer acessível aos 1 

rrer ela etapa competitiva do Pregão, o sistema 
ra a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão elo si ema eietrônic ra o pregoeiro pers1stir por tempos supenor a dez 
minutos, a sessão pública será sus re1rucia a somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos pa ipan · eletrônico utilizado para divulgação. 

rá o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 

lances, concorrerá com o valor de sua proposta . 

. s n-· exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

a identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
ce endo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empn.·o5a ele 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
e 2006. 

s condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
de até 5% e cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

.~atadas com a primeira colocada 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo ele 5 e cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de p 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7. 27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de ela 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas ele lan 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, ele 1993, assegurando-se a preferência, suce 

7 27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa 
País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado d4fn'~~l. 

a ele cargos prevista em lei 
al e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7. 27 .1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propost 
dentre as propostas empatadas. 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

7.29 Encerrada a etapa de envi de lances da são pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropost · itante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, ved condições diferentes das prevista deste Edital. 

7. 29. 1 A negociação s do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

á ao citante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

ares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

ciaçao do preço, oPregoejro _iniciará a fase de aceüação e julgamento da proposta. 

ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

da a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

tratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º 
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Tenno de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficient 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ele preços ou menor 

8.2.4.1. 1 for insuficiente para a cobertura dos custos ela contratação, apresente preços. lobal 
simbólicos, irrisóíios ou de valOí zero, incompatíveis com os preços dos insUiuos e a ios d 
acrescidos elos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações ~ p opri 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço 
esdareciment0s wmplementares, poderã0 ser efetuadas diligência , 
Lei nº 8.666, ele 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 

necessidade ele 
.. ~ 0 do artig0 4 3 da 

da IN SEGES/lv1PDG 
N. 5, ele 2017, para que a empresa comprove a exequibilidad 

8.3 .1 A inobservância elo prazo fixado pelo Pregoeiro para a e " respostas e/ou inf onnações 
ou docwnentos considerados solicitadas em eventual diligência ou ainda o env· infonna 

insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 

8. 4 Quando o licitante apresentar preço fina 
ofertados para o mesmo item, e a inexequi 
ela proposta comercial, não sendo possíve' 
diligências para aferir a legalidade e exequibi 

(trinta por cento) da média dos preços 
a não for flagrante e evidente pela análise 

ata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
roposta. 

8. 5 Qualquer interessado poderá 
legalidade das propostas, devendo 

uerer que se ealizern diligências para aferir a exequibilidade e a 
r as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

pe são de sessão pública para a realização de diligências, com 
vista ao saneamento 
prévio no sistema c 

ostas, essão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
o rnín yinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

' " l º . . d dº . 1 1 . d a co~ocar o ic1tante para enviar ocurnento ig1ta comp ementar, por meio e 
o sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação ela 

ao pregoeiro prorrogar o prazo e~iabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
nte, antes ele findo o prazo. 

os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
e 1cas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

~ônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
li terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
fom1a estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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a partir da requis1çao do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1 . A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propo,5!a5. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as di~ · 
previstas no Termo ele Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus represen 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6. 3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo class· 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçã 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.-6.4 Dentre os document-os passíveis de s-ohcitaçã-o 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

a pr-oposta 

8.5 . Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da pro , seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de se 1 originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a evident erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, d -o ven.fíam a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quan 
colhida a manifestação escrita do setor re 

das especificações do obj eto, poderá ser 
roduto ou ela área especializada no objeto. 

8.8. Havendo necessidade, 
para a sua continuidade. 

ado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
classificação. 

erá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

ara rparticipação ele microempresas e empresas de pequeno porte, 
ão eita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
'·eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
egoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

ição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

o, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

~ICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( www.portalclatransparencia.gov. br/ ceis ); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribur1al de Contas da União - TCU~ 

9. 1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas d 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
(https://certidoesapf. apps.tcu.gov. brO 

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e ta 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre a 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio major,i 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existê 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9. 1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos v' 
similares, dentre outros. 

9.1. 2.1 .2. O licitante será convocado para manifestaç-<U ~tlW~ 

9. 1. 3. Constatada a existência de sanção, rá o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá no 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Co 
estabelecida para aceitação da proposta subseg 

pe o sistema, da eventual ocorrência do empate 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

9.2. Caso atendidas as condições · cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos docwnentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à re . idàde fi~al, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

s defotabilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

tualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
bertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

ocumentação atualizada. 

rimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

ida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

p em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles documenJos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de doe 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolh. to 
contribuições. 

9. 7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. <\, 
9.8. Habilitação jurídica: 

9. 8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públiç 
<la Junta Comercial <la respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

da Condição de 
à verificação da 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empres 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi 
respectiva sede, acompanhado de docurnento 

ponsabilidade limitada - BIRELI: 
ente registrado na Junta Comercial da 

seus administradores; 

9.8 .4. Inscrição no Registro Público de 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o parti 

·· ' rcantis onde opera, com averbação no Registro 
cursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso ele sociedade si inscnção o ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
da ele prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooper · 
aprovou, devidamente 
da respectiva sede, 

a ao e estatuto social em vigor, com a ata ela assembleia que o 
o na J · • Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

istro ele que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 

u soe edade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

· deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

, .......... ....._._ •. iE FlSCAL E TRABALHISTA: 

d~crição no Cadastro Nacional ele Pessoas Jurídicas ou no Cadastro ele Pessoas Físicas, 

ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
ida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

d~azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos ela 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02110/2014, elo Secretário da Receita Federal elo Brasil e ela Procuraclora
Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida ela União pessoa física de todos os sócios. 
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9 9. 3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da 
Consolidação d.as Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º d.e maio d.e 1943; e 
certidão confonne o artigo 5º da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

9. 9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicí 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede elo 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9. 9.6.1 . Certidão negativa ele débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a F 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negati 
expedida peio Estado do domicílio 

1 ativa do Estado, 
iatidade para com a 

Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (C 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercíc1 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidã 
Município elo domicílio ou sede do licitante, c 

e eitos de negativa, expedida pelo 
regularidade para com a Fazenda 

Municipal; 

'" 9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão p · efeitos ele negativa, quanto à Dívida ativa do 
de do licitante; Município, expedida pelo Município do dom1 

9.9.8. caso o licitante seja consi 
objeto licitatório, deverá compro 
Municipal do seu clomicíli ·-sede, 

do isento d tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 

equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitant~"' et r preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte dev aprese toda a documentação exigida para efeito de comprovação ele 
regularidade fisc que es apresente alguma restrição, sob pena ele inabilitação . 

. ONÔMICO-FINANCEIRA. 

·monial e demonstrações contábeis elo último exerc1c10 social, já ex1gíve1s e 
na o a ela lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

o p lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
' m is de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

o caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
atrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira ela empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fónnulas: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
~~~~~~---....... ------=----=--....... =-~~~~~-

PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(urn) em -· 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve - o 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 

9.10.4. Serão considerados aceitos 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedad 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade li 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra~nt:C~ 

or fotocópia do livro Diário, 
e autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estab plementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocópia (do balanço e d~ straço con abeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante m ou . órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente re os ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
dom.j çi]j o da Jj cüante~ 

curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
da sede ou domicílio da licitante; 

as d onstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

aridade do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

al também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 

ção (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

it.a também a apresentação de baianços e demais demonstrações contábeis 
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

ertidão negativa ele falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro elo 
o de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimorual dos sócios, emitida até 

,.. (ses;;enta) dias. 

9.1O.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n º 11.101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9. 11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto desta licitação, .a;u com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas · · eito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente; 

9.11 .2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA se reserva o direito de realizar dil 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar có dos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declar 

9. 12 Habilitação Adicional: 

9.13 . O licitante enquadrado como microempreencleclor inclividu 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1? 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou m 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

ncl ferir os beneficias elo 
' dispensado (a) da prova 
apresentação elo balanço 

9. 14. A existência de restrição relativamente à r 
licitante qualificada como microempresa ou empre 

fiscaf e trabalhista não impede que a 
no porte seja declarada vencedora, urna 

vez que atenda a todas as demais exigências d · 

9. 14. 1. A declaração do vencedor aconte to imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja o or microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada urna vez co tada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, co · ação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administra - quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

lariza o fisca no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
te, s prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

ente na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
e pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

necessídade de analísar mínucíosamente os documentos exígídos, o Pregoeíro 
ão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

abilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
entos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

}Jos itens n~io exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
hàverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem em 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo li 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada e 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vi~ 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente n 1' 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár1'·~~ 

caso de divergência entre os valores numéricos e valore 
reço gl 1, prevalecerão os primeiros; no 

pressas por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa 
alternativas de preço ou de qualquer outra 
sob pena de desclassificação. 

mente, ao objeto deste Edital, sem conter 
e induza o julgamento a mais de um resultado, 

10.5. A proposta deverá obedecer 
que não corresponda às es cific 

ermos des Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
· antidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas 
estarão disponíveis 

am a · escrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
' .a homologação. 

' o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fisca l e trabalhista 
empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

alquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
a qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

do quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
o da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente . 

..., .1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
e ndições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar elo término do prazo elo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende 
neste Edital. 

11 .5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou inte 

11 . 5 .1 . O não conhecimento elo recurso não impede o seu acolhimento na qu3; · 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à an 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a próp · 

eriores à realização da 
, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço me:Int:~ assifica~ ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o inst ento eq alente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § 1 º da nº 1 2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento 

12.2. Todos os licitantes remanescentes dev vocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12. 2.1. A convocação se .dará por meio rln siste_ 
acordo com a fase do procedimen · ·tatório. 

_etrô11ico ("chat"), e-mail, ou, ain.da, fac-símile, de 

Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
~~~...,,,,,~--....;~...,,...~""'r'""e"""s"""id~e=n=t'""e""d"""u"""t"""ra'""."""c"""o=m=.=b"""r sendo responsabilidade do licitante 

· rá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
urso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
cedimento licitatório. 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

ós a homologação elo resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra/NIA, 
'\*aves do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura ela Ata de 

Rl'gistro ele Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
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clevol vida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Admi.ni.strnçãc . 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação r 
ato da Assinatura ela Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a o 
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções p 
Edital, observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá nego 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço m h 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro ele Preços a empresa adjudicatária ob · 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as espe · 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçao 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

para o registro de todos 
encedor, a descrição do(s) 

14.5.1 . Será incluído na ata, o registro dos licitant 
aos do licitante vencedor na sequência da classifi 
margem de preferência, quando o objeto não 
ele 1993. 

re1n Cvtar os produtos com preços igt1ais 
ame, excluído o percentual referente à 

:. ·~'1.~f"-'itos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará int e vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e a. iopostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, inclep temente e transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892/1 alter ·. ecreto nº 8.250114, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 

os t rá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
·e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 

primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
eg1stro ele Preços, sem prejuízo elas sanções a ele previstas neste Edital, a 

CIP AL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 
·ficação. 

Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
66, de 1993 e suas alterações . 

. O registro a que se refere o item 14 5.1 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no 
é~ de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal n º 7. 8 92113. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 
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14.1 2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a pratica ele todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico elos 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento . 

14 .13. 2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustavei 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços pr ~os n 
sofrerem redução . 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

.666/93, a 

licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto ac1 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fat 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, ta 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de orte de 
elaboraçã.o da Proposta e do momento do pedido da 

) lista de preço de fabricante, 
· cadorias, alusivas à época da 

14 .13. 6. Junto com o requerimento a benefi 
entre a data de formulação da Proposta e 
aumento de preços ocorrido repercute no a tuado. 

sentar planilhas de custos comparativas 
Oido de revisão, evidenciando o quanto o 

14. 13. 7. A arlrni.nistração, reco11J1ecendo o dese_
1 ri.o econômi.co-financei.ro, procederá à revi.são dos 

valores pactuados. 

,, 

e do, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
ticado . mercado, o Contratante podera convocar o fornecedor, visando 

ços eYua adequação ao praticado pelo mercado. 

omecedor será liberado do compromisso assumido. 

ágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

o preço de mercado tomar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
· :nento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

·berar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
e acidacle dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes elo pedido 
o fornecimento; 

1I - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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14.14.1. Nos termos elo art. 22 elo Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata ele registro ele preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração .que não ter .. ha participado do certame li.citatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, ele acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à maté · 

14.14.1.1. A manifestação elo órgão gerenciador ele que trata o subitem anterior fica conclicion 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro d 
demonstre o ganho ele eficiência, a viabilidade e a economicidade para a aclministraç-o ela 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro ele 
totalidade, ao dobro elo quantitativo de cada item registrado para o ó 
participantes. 

14.14.1.3. P..s adesões às atas so1nente poderão ser efetuadas conr 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" eleve ' 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vig~ 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refe · em não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cen quanti os elos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preç -ão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão abri 
constantes da Ata ele Registro ele Preço 
observado o disposto neste edital e seus ane 

produtos registrados elos fornecedores 
de outros meios legais para adquiri-los, 

14.14.3 É assegurada aos fome .... edores coriStai da Ata de Registío de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótes e trata o subitem 14.14 2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou super· 

l Registro. de Preços cancelado, por inten11édio de processo 
elo o contraditório e ampla defesa, quando: 

da ata ele registro de preços ou exigências elo instrumento convocatório que 

o contrato, retirar a nota de emperü10 ou inst:nL.tUento equivalente no prazo estabelecido 
-o, sem justificativa aceitável; 

r reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 

- sofrer sanção prevista nos incisos IlI ou IV do caput do art 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no a.rt 
7, ela Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos elo art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuit-o -ou fon;:a mai-or, que prejudique -o -cumpriment-o da ata, devidamente wmpro>,'ad-os e justifi-cados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15. 1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente li 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos 
Dutra/MA, por meio ela SECRETARIA REQUISIT 
para a assinatura do contrato (Anexo lV) que dever ' 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
seu transcurso e desde que ocorra motivo jus · 

, o Município de Presidente 
o detentor do preço registrado 

até 05 (cinco) <lias uteis, prazo este que 
citado pelo licitante vencedor durante o 

' Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 ( is, contados a partir da data de sua convocação, 
ento equivalente, conforme o caso (Nota de 

decair do direito à contratação, sem 1)rejuizo das 
para assinar o Termo de Contrato ou aceit 
Empenho/Carta Contrato/ Autoriz· ~ão), sob pen· . 
sanções previstas neste Edital. 

do Termo ele Contrato, 
postal com aviso de 

" comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
oderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
~seu recebimento. 

subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
aceita pela Administração. 

licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
c1sao ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 

ue este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção elo contrato, sendo 
nto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências ele habilitação previstas 

Aceite da Nota de Empenho ou elo instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
p 1ca no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente 
EditaL 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível s 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição ele contratar 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto n rt. 2 
Instrução Normativa nº 3, ele 26 de abril ele 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10. 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

.V 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentaç

e o f~ecedor 
elo referido 

caclastro. 

17. 7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das co 
no edital, qu~ deverão ser mantidas pdo li:itan~e durante a vig~ 

17. 8. Na h1potese de o vencedor da hc1taçao nao comprovar · ilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, se aplicação das sanções elas 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convoc . licitante, respeitada a ordem 
ele classificação, para, após a comprovação dos r para h ilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a ne ~ inar o contrato. 

18. DO REAWSTAMENTO EM SENTID · 

18.1. As regras acerca elo reajustamento 
Minuta elo Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEB 

19.1. Os critérios de entreg 
Referência. 

20. DAS OBRIGA 

eral do valor contratual são as estabelecidas na 

eitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 

e e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

do pagamento são as estabelecidas no Tem10 de Referência, bem como na minuta 
xos a este Edital. 

itante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

e registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

f~a, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar infonnações falsas , e cometer 

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e ele contratar com o Município de Presidente Dutra!MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e elo sistema ele cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
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prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativan ente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atr9so na 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) clias. Após o décimo quinto 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçã 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumi 

unilateral da avença; 

b) 5% (cirn;o por .cento) sobre o valor do .contrato, em .caso .de atras 
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

nze) rlias úteis na 
r ao exigido. Após o 

ção do objeto, de forma 

assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Cont 

período superior ao previsto na alínea "a", d 

o de atraso na entrega do objeto, por 

ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor elo contr caso ele inexecução total ela obrigação assumida. 

22. 3 A sanção de impedimento 

Dutra!MA, poderá ser ap · 

independentes e a aplica 

icitar ou contratar com o Município de Presidente 

or juntamente com a de multa. As penalidades são 

·tal, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

ntrat nte. 

ntes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 

ores aos pagamentos devidos, fica o PRESTi\DOR DE SERVIÇOS ou 

·gado a recolher a importância devida no prazo de 15 ( guinze) dias, a partir do 

tificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

pena de cobrança juclicial. 

prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

ões especificados no § 1 º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 
precedidos da competente prorrogação. 

22. 7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangel.ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

24 

} 
# 



ESTADO DO MARAN HÃO 

PR EFEITURA M UNI CI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 
CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão ela oportillliclacle ele ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRAI ADA, na forma ela lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro ele fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito ele licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo elas multas previstas no Edital e elas demais cominações legais. 

22.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente de 

amigável ou judicialmente. 

22. 11. Nenhum pagamento será feito a empresa contratada, antes de pagas ou 
lhe tenham sido aplicadas. "'\ 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXEC 

23_ L Os critérios de conJrole e fü.;calização do objeto estão previ.st 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO D 

24 .1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abe 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realiza forma eletrônica, pelo endereço 
htt s://www.com ras residentedutra.com.b 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado p o 
decidir sobre a impugnação no prazo de a 

is pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
ias úteis contados da data de recebimento da 

impugnaç·ão. 

24.4. Acolhida a impugnação ublicacla nova data para a realização do certame. 

' 24.5. A republicação do · 1 som e nao será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação d ro s. ')r 
24.6. Os pedido 
Pregoeiro, até 
exclusivam 

arecim os referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
·as úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
rônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

on erá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
o pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

ugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
i o, nos autos do processo de licitação. 

2# . . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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25. 1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1 ºlugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. C.ac;o a(s) amostr.a(s), da (s) empres.a(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatí vel(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibili e do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26. 1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26 .3. Todas as referências de tempo n-o Edital, n-o avis-o e durante a 
de Brasília - DF. 

icação em 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Preg 
alterem a substância das propostas, dos documentos 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todo 

r erros ou falhas que não 
urídica, mediante despacho 

alidade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licita - direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a pre 

re1to ele, no seu interesse, anular ou revogar, a 
ão, dando ciência às participantes, na forma ela 

legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras ·tação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
mprometam o interesse da Administração, o princípio da 

atação. 
disputa entre os interessado esd 
isonomia, a finalidade e 

s custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
em um caso, responsável por esses custos, independentemente da 

processo licitatório. 

s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

imento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

ualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
.• , .re ere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
c ssificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar'', ou de "qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 
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prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativan}ente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atn}.so na 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçã · eto, de 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumi em preJ e unilateral da avença; 

b) 5 % (cinco por .cento) sobr.e o valor do .contrato, .em .caso de atras 
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 

nze) dias úteis na 

r ao exigido. Após o 

· ção do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Cont 

período superior ao previsto na alínea "a", d 

so de atraso na entrega do objeto, por 

ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contr caso de inexecução total da obrigação assumida. 

icitar ou contratar com o Município de Presidente 

or juntamente com a de multa. As penalidades são 

exclui as demais. 

· al, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

ntrat nte. 

ntes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores elas 

aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 

' IO o ·gado a recolher a importância devida no prazo de 15 ( guinze) dias, a partir do 

~tificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

pena de cobrança judicial. 

prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

ões especificados no § 1 ºdo art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

ri)õ' precedidos da competente prorrogação. 

22. 7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportwlidacle de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 

amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou 
lhe tenham sido aplicadas . 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXEC 

23_ L Os critérios de controle e fic;calização do objeto estão previst 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇ.;\O AO EDITAL E DO PEDIDO D 

24 .1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada pa a a abert ssão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realiza forma eletrônica, pelo endereço 
htt s://www.com ras residentedutra.com.b1 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado p o 
decidir sobre a impugnação no prazo de 

is pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
ias úteis contados da data de recebimento da 

liupugnaç·ão. 

ublicacla nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação do 
afetar a formulação d 

nao será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

24.6. Os pedido 
Pregoeiro, até~ 

exclusivam 

arec1m ·as referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
(três) ·as úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

eia el rônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

pon erá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
o pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

ugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
iro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

25 



ESTADO DO MARANHÃO 
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1 ºlugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(,<;)0 da. (s) empresa(,<;) que ofert.ou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibili e do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26. 1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que e contrário, pelo Pregoeiro. 

• 

26.3 . Todas as referências de tempo no E<lital, no aviso e durante a 
de Brasília - DF. 

26.4. N o julgamento das propostas e da habilitação, o Preg 
alterem a substância elas propostas, dos documentos 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todo 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licita -

ervarão o horário 

r erros ou falhas que não 
· urídica, mediante despacho 

alidade e eficácia para fins de 

26.6. Fica assegurado à Administração 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a pre 

ire1to de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
ção, dando ciência às participantes, na fonna da 

legislação vigente. 

26. 7. As normas disciplinadoras ·tação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
mprometam o interesse da Administração, o princípio da 

atação. 
disputa entre os interessado esde 
isonomia, a finalidade e 

os s custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
em '»um caso, responsável por esses custos, independentemente da 

processo licitatório. 

s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia elo início e 
1mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

imento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

ualquer marca mencionada nas descrições elos itens constantes na planilha orçamentária a que 
, re ere o subi tem 4. 1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
c ssificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equivalente" . 

26. 12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo ele Referência e seus anexos. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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26.1 3. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://presiclentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - .JvIA, situada na Av. Adir 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Dutra - .JvIA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período ~no qual os autos do processo adrnini:::.irnt.ivo permanecerão com vi:::.ia 
franqueada aos interessados. 

26. 14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanham 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.1 2, das eventuais repub 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outr 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26. 16. Todas as Declarações exigidas este Echtal, deverão ser confe . 
da empresa licitante. 

26. 17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se 

26 .17.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos. 

26.17.2. PJ'IBXO II - fv1odelo de Proposta. 

26. 17.3. ANEXO III - Minuta ela Ata de Regis 

26. 17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo 

26. 17.5. ANEXO V - Declaração que 
Complementar nº 123, de 2006, 

o reqms1tos estabelecidos no artigo 3º ela Lei 
ruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

26.17.6. ANEXO \11 - D suje o às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de 
Fatos Supervenientes I ilitação. 

26. 17.7. A.NEXO -~ Decla_ - . que não emprega menor de 18 anos em trabalho notmno, perigoso 
ou insalubre e o emp ºª me or de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

do art1 o 7°, X-"Xt'CIII, da Constituição 

claração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
L TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

IX - Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
posta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

XO X - Declaração de Idoneidade. 

Prnsidente Dutrn {jv1A), em *** de ***** de 2022. 

Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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ITEM 

2 

1-0BJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de 

norteiam o registro de preços para futuras contratação de empresa especializada para fo 

Materiais Pem1anentes (Moveis, eletrodomésticos e eletrônicos) para atender , 0 ces 

diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra -1\1--4 ... 

2 - DA.JUSTIFICATIVA: "" y 
A contratação de empresa especializada para fornecimento de 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades das · 

anentes (Moveis, 

D..J. , r>5lÂ\.le~,J.t.P f)1u:it ..... ,n0 _ "f\vf A_ T115+~.f~ ""' Sº n ,....,-1,,.....,....~,,......_ r-ln 1~,....~+n,....~ '"' 'Y">n .. ,,.,~ 1 
........ ... ... ..... _,_,.. """ ~ _ "? ..1 u Ll.l.L\.la- v a auvyav ua 1.n .... .L1.-aya.v 11a i.. uaJ. 

Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações 

natureza não possibilita definir previamente o quantitativo clem 
bem como a possibilidade de se realizar a lic· · - indep 

orçamentária, agilizando-se o processo de fomecim , to. 

3 - ÓRG . .\os PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Adminis 
Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de · 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕ E 

DESCRlÇAO QUA~T. 

A T"\ ,r"l,-...~mT,.....,T F 1._,Vl \llJll._, " 9.0vv BTUS. SPLITI 
jINVERTE 
condicion 

btus 
d 

- o: Aparelho ar 

refrigeração: 9.000 

o split, ciclo frio, recursos: 
sleep, timer, ventilação, filtro de 

ís · as adicionais: com controle 

o e classe A 

12.000 BTUS. 

IT JNVER TER. Especificação: Aparelho ar 

UND 

ondicionado, capacidade refrigeração: 12. 00 UND 
btus, tensão: 220v, tipo split, ciclo frio , recursos : 

desumidificar, sleep, timer, ventilação, filtro de 
ar, características adicionais : com controle 

80 

120 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

do Município de 

d ante a vigência do contrato, 

emente de prévia indicação 

V.UNII V.TOTAL 

R$ 3.327,13 R$ 266. 170,40 

R$ 3.780,34 R$ 453 .640,80 
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remoto sem fio e classe A - COTA PRINCIPAL 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS. 
SPLIT INVER TER. Especificação: Aparelho ar 
condicionado, capacidade refrigeração: 12.000 

btus, tensão: 220v, tipo split, ciclo frio, recursos: 
deslllnidificar, sleep, timer, ventilação, filtro de 
ar, características adicionais : com controle 

remoto sem fio e classe A - COTA 
RESERVADA 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS. 
SPLIT INVERTER. Especificação: Aparelho ar 

condicionado, capacidade refrigeração: 18.00 

UND 

btus, tensão: 220v, tipo split, ciclo frio, recursos: UND 
deslllnidificar, sleep, timer, ventilação, filtro de 
ar, características adicionais: com controle 

emoto sem fio e classe A - COTA PRINCIPAL 

CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS. 

SPLIT INVERTER. Especificação: Aparelho 
condicionado, capacidade refrigeração : 

22 R$ 

R$ 

btus, tensão: 220v, tipo split, ciclo frio, 

deslllnidificar, sleep, timer, ventilação, filtro 
12 R$ 5.710,95 R$ 

ar, características adicionais: control 

remoto sem fio e classe 
SERVADA 

o s , ciclo frio, recursos : UND 
er, ventilação, filtro de 

R TER. Especificação: Aparelho ar 

30 R$ 9.466,60 R$ 

·c10nado, capacidade refrigeração: 30.000 
s, tensão: 220v, tipo split, ciclo frio, recursos: 

deslllnidificar, sleep, timer, ventilação, filtro de 
ar, características adicionais: com controle 
remoto sem fio e classe A COI A 

llND 6 R$ 9.466,60 R$ 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 
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ARMÁRIO DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
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AÇO 02 PORTAS. 

Especificação: Tampo e laterais com dobras de 

30mm, laterais estampadas com uma única peça 

do suporte da porta ao centro do fundo, 

permitindo que somente 02 peças forme o corpo 
do armário, com suporte para prateleira 

ermitido regulagem de altura das mesmas, 02 

artas e 04 prateleiras com reforço ómega no 

centro das mesmas, fixada através de solda eletro 

fusão, portas com dobradiças em aço de baix 

visão com ângulo de 1800, prateleira central fixa, 

permitindo o fechamento e maior resistência d 

móvel, fechadura com chave em duplicidade 

com capa nylon, a união de todas as peças 

metálica serão feitas através de solda :tv.IIG ou 
eletro fusão, móvel com tratamento 

desengraxaste ante corrosivo através banho de 

imersão, pintura eletrostática em pó, finalizada 

em estufas a 3000c na cor cinza. Todo móv 

chapa 0,45mm ou chapa (26) de e. 

Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40. -

PRJNCIPAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS. 
Especificação: Tampo e laterais com dobras de 

30mm, laterais estampadas com uma única peça 
do suporte da porta ao centro do fundo, 
permitindo que somente 02 peças forme o corpo 
do armano, com suporte para prateleira 
permitido regulagem de altura das mesmas, 02 

portas e 04 prateleiras com reforço ómega no 
centro das mesmas, fixada através de solda eletro 
fusão, portas com dobradiças em aço de baixa 

visão com ângulo de 1800, prateleira central fixa, 
permitindo o fechamento e maior resistência do 
móvel, fechadura com chave em duplicidade 
('om capa nylon, a. lL11ião de todas as peças 
metálica serão feitas através de solda 11IG ou 
eletro fusão, móvel com tratamento 
desengraxaste ante corrosivo através banho de 
imersão, pintura eletrostática em pó, finalizada 
em estufas a 3·000c na cor cinza. Todo m-óvel en1 
chapa 0,45mm ou chapa (26) de espessura. 
Dimensões (ALP/cm) : 198 x 90 x 40. -
RESERVADA 

AR_M_A_RJO DE AÇO MODELO 
Especificação: Altura l 70cm, 

rofundidade 35cm, com d po 
prateleiras reguláveis, c had 

cor cinza. (Chapt( 
COT.t1.PRINC!Pi'L , 

PA 
cm, largura 75cm, 

com duas portas de abrir, 3 
veis, com fechadura conjugada, 
pa 26, espessuras 0,45mm). -

VADA 

UND 6 

UND 20 

UND 4 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

1.962,16 R$ 

1.962,16 R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 

11 .843,94 

39.243,20 

7.848,64 

31 



12 

13 

14 

15 

16 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE DU TRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ARMÁRJO DE COZINHA EM AÇO. 

Especificação: Armário de parede, 3 portas, 

dimensões (altura x largura x profundidade) : 

55x120x30cm, ou até 3,5% a maior, puxador em 

plástico de alta resistência, com acabamento 

etalizado, fabricado com aço, pintura 

eletrostática a pó, tratamento anti-corrosão, cor 

branca. 

ARQUIVO 04 GAVETAS EM AÇO. 

Especificação: Arquivo escritório, chapa aço 26, 

acabamento superficial com pintura eletrostática, 

tratamento antiferruginoso, 04 gavetas, tipo 

fechamento gavetas: com puxadores, dimensões : 

0,46 x 0,55 x 1,33m, as gavetas em sistema de 

deslizamento por patins ele nylon com 

capacidade de carga de lOkg por gaveta 

unifonnemente distribuído, aplicação: pastas 

suspensas, com 02 chaves, cor cinza. 

BALANÇA 
CÂNICA 200 KG. Especificação: 

carbono SAE - 1020, pintura eletrostátic 

piso de borracha antiderrapante, pés reguláve 

com régua antropométrica de idas 1,00 

1,95 x 0,5cm. 

BATEDEIRA 

Especificação: 

ocidades, batedores em 

para cada função (globo, 

iral), POTÊN CIA: motor de 11 
CIPAL 

INDUSTRIAL. Especificação: 

cidade 5 litros, 6 velocidades, batedores em 

ímo especiais para cada função (globo, 

;aquete e espiral), POTÊN CIA: motor ele l i 
CV. - COTA RESERVADA 

TJ.NTI 25 

UI\JTI 

15 

UND 18 

UND 20 

Ul\JLJ 8 

Cent ro Admin ist rativo Ciro Evangel ista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

2.101 ,97 

895,78 

3.762,51 

3.762,51 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra .ma.gov .br/ 

46. 608,75 

122.465,00 

R$ 31.529,55 

R$ 16.124,04 

1 

R$ 75 .250,20 

R$ 30.100,08 

32 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. 
Especificação : Fornece água gelada, três 

torneiras : de rosca de alta vazão. Refrigeração: 
Com gás ecológico. Gabinete: Em chapa de aço 

carbono galvanizada com pintura a pó po 
rocesso eletrostático. Filtro de água: para altas 
azões composto por elemento filtrante de fibra 

de polipropileno e carvão ativado. Reservatório: 

18 de até 150 litros em plástico de alto impacto, lJND 
roduzido sem soldas e isolado termicamente 

com poliuretano injetado. Termostato: 
Regulável. Serpentina: Em aço inox 304. 
Pingadeira: com grade removível que facilita a 

lügi.enizaç.ão. Temperatura da ági rn: Entre 6 
l 40c. -Potência:240W. Compressor: 1/5 hp e 

endimento de 25 litros p/hora. Voltagem: bivolt. 
- COTA PRINCIPAL 

EBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. 

Especificação: Fornece água gelada, 
torneiras: de rosca de alta vazão. Refriger 

Com gás ecológico. Gabinete: Em chap 
carbono galvanizada com pintura a po 
processo eJetrostá,tjço, Ffüro de água; para aJ 
vazões composto por elemento te de fibr 
de polipropileno e carvão · vado. ' rio: 

19 de até 150 litros em de lJND 

com poliuretano 
egulável. 

Pingadeira: 
higienização. 
140 

do 

O INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS. 
c1 icação: Bebedouro água, tipo industrial, 

acterísticas adicionai<> 4 tomeirn<>, lat.ã UND 
ramado, serpentino cobre local I, voltagem 

bivolt, material gabinete aço inoxidável, material 
eservatório água aço inoxidável, capacidade 

30 

6 

20 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 4.073,94 R$ 

R$ 5.879,97 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov .br/ 

24.443,64 

117.599,40 

33 



PRESIDEINITE 
IC>U'TR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

água 200 litros. - COTA PR.IN"CIPAL 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS . 
Especificação: Bebedouro água, tipo industrial, 

características adicionais 4 torneiras, latã 

21 cromado, serpentino cobre local I, voltagem UND 4 R$ 

22 

ivolt, material gabinete aço inoxidável, material 
eservatório água aço inoxidável, capacidade 

água 200 litros. - COTA RESERVADA 

BEBEDOURO REFRIGERADO. Especificação : 

Bebedouro água garrafão, material aço 

galvanizado, tipo elétrico de coluna, acabamento 
externo pintado, capacidade 20, voltagem 220, 

cor branca, características adicionais 2 torneira 

(natural e gelada), serpentina externa, pés 
antiderrapantes, aparador de excesso de água 

removível. 

IRÔ C/ D UAS GAVETAS 
specificação: Confeccionada em J\1DF co~ 

mirumo 15mm de espessura, 
aproximadamente 1200mm x 600mrn~ 

arredondados, bordas em PVC 3mrn. 
puxador em PVC 

T Th.rn 
'-1J. ~ ........... 

23 travamento. UND 
IDF com no mínimo 15 

dos pés em 

antiderrapantes 
extremidades d 

, ase 
sapatas 

0,60, com estrutura em metalon 
'20 pintura eletrostática, fixação da UND 

ao tampo através do parafusos soberbo 
na madeira do tampo, pés fixos e/ botinha 

~ 'ástica polipropileno. (Não possui gaveta). 

50 

30 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

989,51 R$ 

892,25 R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra .ma.gov.br/ 

56.328,40 

49. 475,50 

26.767,50 

34 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CN PJ: 06. 138.366/0001-08 

CADEIRA DE PLASTICO. Especificação: 

Cadeira, material plástico, sem braço, capacidade 

25 aprox. 140KG, peso aprox. do produto: 2,5KG. UND 

Dimensões do produto (LXAXPX): 56 x 79 58 

26 

cm, características adicionais empilhavél. 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA (PÉ 
TRAPÉZIO). Especificação: Cadeira fixa 

executiva lisa, estrutura em trapézio, sem braços. 

Cadeira com assento e encosto anatômico com 

lâmina para fixação no assento e estrutura 

trapezoidal. Pintura eletrostática na cor preta. 
Cadeira com assento e encosto feitos em madeira 

compensada multilaminada_, espessura de no 

mmuno 15 mm, espuma injetada 
anatomicamente com densidade mínima de 50 

rglm3
, contra encosto com acabamento em vinil, 

bordas do assento e encosto protegido com perfil 

de PVC, estrutura em aço tubular 7 /8 no formato 

trapezoidal. Peso suportável aproximado: 130kg. 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PE 

BRAÇO). Especificação: Cadeira executiv 
sem braços, produto anatômico. Fabricada co 

compensad 

UND 

27 ·dos UND 

proteção na cor preta, encosto 
polipropileno com almofadas em 

· jetada, com capa de proteção. 

mo: Inclinação, Levantamento: a gás, 
se . 35cm. Dimensões aproximada (LxPxA): 67 

74 x 108-l l 7.5cm, Peso : 15,45 Kg, Peso 
áximo Suportado: 130 Kg. 

UND 

300 

60 

40 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

84,30 R$ 

338,69 R$ 

675,23 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https :Upresid entedutra.ma.gov. br / 

25.290,00 

28.224,00 

20.321,40 

27.009,20 

35 
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30 

31 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA COM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto 

interno em compensado multilaminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e 

espessura de 10,5mm, espuma em poliuretano 
flexível, isento de DFC, alta resistência a 

ropagação ele rasgo assento com largura de 430 

mm e a altura de 390 mm, base com estrutura em 
aço e capa protetora, com 05 patas e rodízio 
duplo, com rodas ele 50mm. 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SE 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto 

interno em compensado multilaminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e 
espessura de 10,5mm, espuma em poliuretano 

flexível, isento ele DFC, alta resistência a 
propagação ele rasgo assento com largura de 
430mm e a altura ele 390mm, base com estrutura 

em aço e capa protetora, com 5 patas e rodízi 
duplo, com rodas ele 50mm. 

CAIXA Al'vfPLIFICADA Especificação : 
5, Entradasl: 04 plO microfone (3 low, 1 hi 
Entradas2: 02 plO guitar (electri 

o pl 

c )+ 

violão, Contra 
led: Indica 
01 alto-fal 
1, p 

' iode 5 ": l ,Tweeter: 
: 200 w rms. Dimensões 

do proauto: 85 x 63 x 33 cm ou 
: ilar ou de qualidade superior. -
IPAL 

UND 30 

UND 

10 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

394,61 R$ 

568,28 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:(/presidentedutra.ma.gov .br / 

19.730,50 

5.682,80 

36 
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33 

34 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CAIXA AN.IPLIFICADA Especificação : Canai 
5, Entradasl: 04 p l O microfone (3 low, 1 high), 

Entradas2 : 02 p 1 O guitar ( electric/acoustics) com 
bright ativo, Entradas3: 01 p l O órgão/teclad 

(keyb ), Auxiliar RCA (tape, CD) + FM: 1, Saída: 

Line-out/ac (força), Equalização: Graves Médio 
e agudos, Canal para microfone, guitarra e 

violão, Controle master: Volume geral, Overload 

led: Indicador de sobrecarga, Sistema acústico: 
01 alto-falante de 15", Médio de 5 ": l,Tweeter: 

1, Potência máxima: 200 w rms. Dimensões 
aproximadas do produto: 85 x 63 x 33 cm ou 
equipamento similar ou ele qualidade superior. -

COTA RESERVADA 

COIFA EM JNOX. Especificação : Coifa de 

parede piramidal inox 90 cm c/ duplo filtro, 
e/função exaustor e depurador, e/ estrutura inox, 

03 (três) velocidades de sucção controladas por 

botões, para fogões e/ até 06 (seis) bocas, e/baixo 
nível de ruído e filtro ele carvão ativado. 

COLCHÃO PARA BERÇO 

Especificação: Tecido tratado 
antimofo e antialérgico. 

aproximadas : 60 x 1,30 x 10 

CONJUNTO DE N 

UND 2 R$ 

80 R$ 

1.948,07 R$ 

409, 15 R$ 

e cadeiras em a sa em granito 
35 medindo (1 

770MM, pm 

-~, 

j" 

altura mínima de UND 

e alto brilho na co 
a cadeira em korino ou 

om tecido 100% poliéster. 

15 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

R$ 2.116,80 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/M A. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov .br í 

48.701 ,75 

32.732,00 

31.752,00 

37 



36 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONfüNTO REFEITORIO. Especificação: 
Conjunto para refeitório, composto de uma mesa 
e dois bancos. Refeitório com encosto sendo 01 
mesa com tampo medindo aproximadamente: 
l ,9 lx0,55cm, em 11DF 18mm, revestido em 
fórmica com acabamento das bordas em perfil de 
PVC colado. Estrutura em tubo de aço 20x40, 

intado com tinta epóxi a pó, com tratamento 
antioxidante antiferrugem. Altura aproximadas: 
55cm. Com 02 bancos com assento e encosto 
medindo: l ,9lx30 em 11DF 18mm, assento e 
encosto revestido em fórmica com acabamento 
em perfil de PVC colado. Estrutura em tubo de 
aç.o 20x40, pintado com tint<i epóxi a pó, .com 

tratamento antioxidante antiferrugem. Altura 
aproximada 35cm. 

SCADA ABRIR/FECHAR. Especificação: 7 
degraus confeccionada em aço, pés c/ proteção 
emborrachada. Dimensões aproximadas da 
escada. A escada aberta: altura: 194 

UND 35 R$ 

37 largura:435mm-profundidade: 1090 
escada fechada : altura 2045-largura:42 

10 R$ 

38 

profündidade~ 

adicionais: 
100 kg. 

12.Smm 

material 
retangular, 

cm, largura 60 UND 
ais sem moldura, 4 

O Especificação: Estante 
aço, altura 2,00 m, largura 

didade 0,40 m, tipo prateleiras 
quantidade prateleiras 6 unidades, UND 
superficial pintura eletrostática, 

terísticas adicionais com reforço e 
Jl?Pacidade de 25 kg por bandeja. 

15 

25 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

490,18 R$ 

342,12 R$ 

775,83 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

4.901 ,80 

5.131 ,80 

19.395,75 

38 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

STRADOS DE PLASTICO 82CM x 41 CM X 
13CM. Especificação: estrado plástico pret 

40 reforçado, largura: 82 cm, profundidade: 41 cm, UND 
. altura: 13 cm, possui encaixe para fixar um ao 

30 R$ 

41 

outro (macho / fêmea). 

OGÃO 4 BOCAS. Especificação: Com 
acendimento automático, fogão 4 bocas, com 
tampa de vidro e mesa de inox. Potência dos 
queimadores : 2 queimadores 1500w e 2 
queimadores 1750w. Forno esmaltado, 
isolamento térmico com lã de basalto. Viso 
total na porta do forno. Queimadores estampados 
e manipuladores anatômicos. Dimensões 
aproximadas: altura 90 cm, largura 50 cm e 

rofundidade 55 cm. Bivolt. 

OGÃO 6 BOCAS. Especificação: Fogão a gás 
(Piso) 6 bocas, acendimento automático, forno 

UND 25 

127,22 R$ 

42 limpa fáci l, puxador em aço, tampa de vidro R$ 1.988,73 R$ 

43 

temperado, manipuláveis, 
classe A, voltagem bivolt. 

FOGÃO INDUSTRIAL 
specificação : 

inoxidável, funcionamento : 
acendimento: manual, 
largura 88 cm, altura 
assar alimentos, ca 

2 

cm, queimador e paneleiro, 
quantidade b 

4 BOCAS. 
gás, alta 

mo, 02 boca 
cas megas, grades e queimadores 

ferro fundido, medida da grelha de 
, injetor de gás horizontal, bandeja 

ra em chapa inóx pintada, estrutura em aço 
bono, perfil 'U' 1 Ocm, espessura 1,5mm, com 

intura eletrostática epoxi-pó, medidas 
aproximadas (LxAx.P) 118cm x 80cm x85cm. 

UND 15 

UND 12 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 1.264,36 R$ 

R$ 2.032,08 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov .br/ 

3.816,60 

29.212,50 

39.774,60 

18.965,40 

24.384,96 

39 



PREtSIDIE .... TE 
E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

FORNO :tv!ICRO-ONDAS 35 L. Especificação: 

45 
Prato giratório removível, display e menu com 
funções em português. Trava de segurança, selo 
orocel A Bivolt. 

UND 30 R$ 929,96 R$ 

FREEZER 220 LITROS. Especificação: Freezer 
horizontal, capacidade útil mínima de 220 litros, 
1 tampa em aço galvanizado pré-pintado 

46 (externa) e chapa os (poliestireno) interno com UND 
isolamento em poliuretano e vedação através de 
borracha magnética, com pés niveladores, cor 
branco. Bivolt. 

FREEZER 300 LITROS. Especificação: Freezer 
tipo horizontal, capacidade útil mínima de 300 

47 litros, cor branca. Características adicionais: UND 
tampa dupla ação- congelamento e refrigeração. 

Bivolt. 

REEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer 
tipo horizontal, capacidade útil mínima de 
litros, cor branca. Características adicio 
portas contendo puxador resistente co 

48 de trava de segurança (chave), dupla a 
(refrigerador e congelador), gab· te interno e 

tipo horizon 
litros, cor 
portas 

49 de 

TA 

ongelador), gabinete interno em 
o dispondo maior resistência à 

(ferrugem). Bivolt. - COTA 

UND 

35 

15 

3 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 4.304,90 R$ 

R$ 4.304,90 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 

27.898,80 

140.1 00,75 

64.573,50 

12.914,70 

40 



ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA M UNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CN PJ: 06. 138.366/0001-08 

FREEZER 500 LITROS. Especificação: Freezer 
tipo horizontal, capacidade útil mínima de 50 

litros, cor branca. Características adicionais: 
portas contendo puxador resistente com sistema 

50 de trava de segurança (chave), dupla ação UND 
(refrigerador e congelador), gabinete interno em 

10 R$ 

51 

52 

53 

aço galvanizado dispondo maior resistência a 
oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. - COTA 

RlNCIPAL 

REEZER 500 LITROS. Especificação: Freezer 
tipo horizontal, capacidade útil mínima de 50 
litros, cor branca. Características adicionais: 

portas contendo puxador resistente com sistema 
de trava ele segurança (chave), dupla ação UND 
(refrigerador e congelador), gabinete interno em 

aço galvanizado dispondo maior resistência a 
oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. - COTA 

SERVADA 

TERtvilCO 6 
specificação: Garrafão termico para á 

capacidade de 6 litros, formato dup 
compartimentos separados, tipo botiJ 
características adicionais c/ tom alças e pe 

em plástico. 

IQUIDIFICADOR 

com no mínimo 03 
potência 

INDUSTRIAL. 
o: Material copo: aço inoxidável, 

UND 

base: aço mox, altura: 495 mm, UND 
didade: 202 mm, capacidade: 2 L, 

ência motor: 800w, tensão bivolt. 

35 

18 

8 

Centro Ad ministrativo Ciro Evangelista 

R$ 974,40 R$ 

R$ 229,96 R$ 

R$ 1.304,54 R$ 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov .br/ 

64.058,30 

12.811 ,66 

34.104,00 

4.139,28 

10.436,32 

41 



S1J~~~~ 
PRESIDENTE 
E>UTR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

LONGARINA 03 LUGARES. Especificação: 
Cadeira longarina com 03 lugares, cadeira 
plástica Iso de fabricação nacional, polipropilen 

55 no assento e encosto, com as UND 
aproximadas de: 47cm x 40 cm no assento. 
encosto mede aproximadamente: 46,0 cm de 
largura x 24,0 cm de altura. 

ONGARINA 03 LUGARES. Especificação: 
Longarina modelo secretaria 3 lugares, com 
encosto e assento confeccionados em madeira 
compensada, revestidos em tecido 100%, 

56 acabamento em PVC, estofamento em espuma UND 

57 

injetada de poliuretano de no mínimo 50mm de 
espessura, apresentando densidade de 42 a 45 
g/m3, estrutura em tubo 30/50 em pintura epoxi 

eletroestática, sem braços. 

LONGARINA 5 LUGARES. Especificação: 
ncosto: Assento e encosto confeccionado 

polipropileno, no sistema de 
termoplástica. Com travamento 
parafusos. Estrutura: Confeccionado em tu 
aço carbono 50x30 e tubo oblongo 16x 
Medidas Assento: 46,5 cm la~ x 40 
rofundidade. Medidas Enc 

30 cm altura. Dime 
produto montado: 2 
xofundiclacle x 87 
11 0 kg / lugar. 

S. Especificação: 
ugares, assento e encosto: 

pense . Assento e encosto : espuma 
ensidade média de 55kg/m3. 

do assento e encosto: em tecido 
o. Base: Confeccionado em tubo de UND 

ono 50x30. Medidas Assento: 41 cm 
a x 39 cm profundidade x 70 espessura. 

edidas Encosto: 30 cm largura x 29 cm altura x 
70 espessura. Dimensões aproximadas elo 
produto montado: 250 cm largura x 50 cm 
profundidade x 83 cm altura. Peso recomendado: 

16 

8 

5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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R$ 

R$ 

857,56 R$ 
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13.720,96 
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LONGARINA FIXA Especificação: Longarina 2 
lugares com braços. Assento e encosto: madeira 
compensada. Assento e encosto : espuma injetad 

com densidade média de 55kg/m3. Revestimento 
elo assento e encosto: em tecido polipropileno 
preto. Braços: fixo em polipropileno. Base: 

59 Confeccionado em tubo de aço carbono 50x30. UND 
Medidas Assento : 49 cm largura x 48 cm 

10 R$ 

60 

61 

profundidade x 70 espessura. Medidas Encosto : 

46 cm largura x 48 cm altura x 70 espessura. 

Dimensões aproximadas do produto montado : 

123 cm largura x 60 cm profundidade x 91 cm 

altura. Peso recomendado: até 120 kg / lugar. 

SA PARA ESCRITORIO MDF 25MM. 

specificação : Mesa escritório, material 
estrutura: aço, material tampo: mdf, revestimento 

tampo: laminado melamínico baixa pressão, 
quantidade gavetas: 2 unidades, largura: 1,4 

altura: 0,74 m, comprimento: 1,40 m, e 

tampo: 
chave. 

lvlICR OFONE 

s, UND 
vca, 

. Especificação: Painel em MDP 
) 0, com 01 prateleiras, passa fio. 

UND 

30 

8 

3 

Centro Administ rativo Ciro Evange lista 

R$ 

R$ 

R$ 

1.040,58 R$ 
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URIFICADOR DE AGUA Especificação: 
Purificador de água refrigerado, aprovado pelo 
INMETRO, tipo: tripla filtragem, voltagem: 220 

63 v, capacidade: 2 1, capacidade refrigeração: 1,5 UND 
l,h, características adicionais: água gelada e água 
atural, tipo fixação: parede, acessórios: ki 

instalação, suporte, pingadeira removível. 

FRIGERADOR 280 LITROS BRANCO 
specificação: Refrigerador tipo geladeira, uma 

porta, três prateleiras, frost free, capacidade de 
64 280 litros. Classificação de eficiência energétic UND 

(selo procel) classe A certificado pelo 
INMETRO, cor branca, tensão 220 v. COTA 
PRJNCIPAL 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 
Especificação: Refrigerador tipo geladeira, uma 
porta, três prateleiras, frost free, capacidade de 

65 280 litros. Classificação de eficiência energética 

66 

(selo procel) classe A certificado 
INMETRO, cor branca, tensão 220 v. 
RESERVADA 

FRIGERADOR 
Especificação : Refrigerado 371 li 
tipo geladeira, capacidad freez 
litros, capacidade d~ 

AL 

, rodízios, 
INMETRO, tensã 

BRANCO. 
efrigerado 371 litros, 02 portas, 

a, capacidade do freezer mínima 91 
pacidade do refrigerador mínima 280 

UND 

, degelo frost free, painel eletrônico, duas UND 
·teleiras internas, compartimento extra frio , 

classificação energética a, rodízios, alarme 
sonoro, certificado pelo INMETRO, tensã 
bivolt. - COTA RESERVADA 

12 

35 

20 

4 
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SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: 
SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, 
com converso digital integrado, taxa de 
atualização de 120Hz ou superior, Wi-F. 

integrado, Resolução em IBtra HD 4K, possui 
o mínimo 2 (duas) entradas USB, e no mínimo 

3 (três) HDJ\tll, 1 (uma) entrada de componente 

(Y/Pb/Pr), 1 (wna) Entrada Ethernet (LAN), 
Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W 
(1 OW + 1 OW), Recursos de áudio DTS Studio 
Sound, Surround, Dolby Digital e Som Estéreo, 

ecursos de imagem HDR Premium, modo 
filme, modo natural, Resolução igual ou superio 

" 3S40x2l60, Recurs.o para gravação .d 
conteúdo de sinal aberto em unidade de 
armazenamento externo via USB; Possuir 
xocessador Quad-Core ou superior, Possuir base 
ara suporte da TV, suporte para parede, 

Controle Remoto, Baterias, Cabo de força e 
anual de instalação. COTA PRINCIPAL 

SMART TV 50 POLEGADAS. Espec· 
SMART TV LED 50" POLEGADAS, 
.com converso digital 

atualização de l 20Hz 
integrado, Resolução em 

UND 30 

o mínimo 2 (duas) ent 
3 (três) HDJ\tll, 1 ( e (Y /Pb/Pr), 1 (uma 

69 

ral, Resolução igual ou superi0i 
Recurso para gravação de 

sinal aberto em unidade de 
· ento externo via USB; Possuir 

ssador Quad-Core ou superior, Possuir base 
a suporte da TV, suporte para parede, 

ontrole Remoto, Baterias, Cabo de força e 
Manual de instalação. COTA RESERVADA 

UND 6 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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70 

71 

SMART TV 42 POLEGADAS. Especificação: 
TV LED 42" com conversor digital integrado, 

HDtvll, USB, RF, WI-FI, vídeo composto, áudi 
.(av), vga, áudio (pc). - COTAPRJNCIPAL 

SMART TV 42 POLEGADAS. Especificação: 
TV LED 42" com conversor digital integrado, 

1vil, USB, RF, WI-FL vídeo composto, áudi 

(av), vga, áudio (pc). - COTA RESERVADA 

VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. 

Especificação : Ventilador tipo: coluna, potência 
otor 200 w, tensão alimentação 220, 

UND 

UND 

72 características adicionais : oscilante, regulagem UND 

de altura e velocidade, material: aço e plástico, 
diâmetro: 50 cm, cor: preta, altura: 1,90 m 
aproximado. 

VENTILADOR DE PAREDE. Especificação : 
Ventílador típo: parede, potência motor: 240 w, 

73 velocidade máxima: 1600 rpm, 
alimentação: 220 v, características adicio 
velocidades e oscilante, diâmetro: 50 cm 

74 

\IIESA PLÁSTICO 
Especificações: Mesa plástica, m 

aproximadas: compn 
cm, altura 72 cm. 

UND 

22 R$ 

4 R$ 

30 R$ 

35 R$ 

4.482,51 R$ 

492,72 R$ 

145,92 R$ 

75 UND 10 R$ 1.421,43 R$ 

SIRENE INTERMITENTE. 

Escolar Sírene 
anica: Pressão sonora: mínimo 95 dB. 

: mínimo 200 m. Tensão: Bivolt manual, UND 
') V ou 24 V. Uso intermitente: mínimo 30 segs. 
orrente: 350mA em 127V / l 70mA em 220V / 

1,6Aem 12V / 1,4Aem 24V / 700mAem 48V. 

20 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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,04 

20.749,44 

14.781 ,60 
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14.214,30 
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QUADRO BRANCO. Especificação: quadro 
branco lousa fórmica medindo 300x120cm, 

alumínio lousa quadriculada, quadriculado sutil, 
fórmica profissional, fundo em mdf 9 mm. 

77 sobreposto por laminado melanínico, superfície UND 50 R$ 

78 

79 

ara uso de pincel atômico, não deixar manchas, 
suporte para apagador, facilidade de apagar, kit 

com parafusos e buchas para fixação em parede 
de alvenaria. 

:MESA DE SOM COMPACTA Especificação: 
Mesa de som compacta contendo no mínimo as 
seguintes especificações: 12 canais, portátil, 
eh.assis de metal, capaz de acomodar microfones 
dinâmicos e condensadores, teclados, 
configurações de dj , programas de efeito, 
phantom power, players portáteis de música, 
entradas / saídas para reprodução ou gravação 
estéreo rca, entradas / saídas para fone de ouvido 
estéreo, entradas de linha com qualidade de 
estúdio, com entrada e saída dedicada rca 

playback e gravação, faixa de ganho 
superior; deve possuir 
alimentação: bivolt 

CONJUNTO DE 

eletricamente, resp. 
es mínimas USB, S 

Ulrwffl~· conexão speak on entre as 
ensoes máxima das caixas JJI\TD 

1)P1 (axlxp); peso máximo por 
es apoio emborrachados, caixa com 

e tamanho min l xl2" e corneta de 
cor preta, alça para transporte, chave 

e tora para 110/220v; manual do instrumento 
m português, garantia min 12 meses, pode atua 

no modo frontal ou monitor (em pé ou deitada), 
gabinete em madeira naval imunizada, com 
pintura texturizada cor preta, tela aço frontal, 

15 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

2.400,42 R$ 
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CONJUNTO COLETIVO INFANTIL. 
Especificação: mesa retângula com tamanho de 
no mínimo 130cm de comprimento e lOOcm de 

largura, mesa com tampo em polipropileno, 

estrutura em turbo de aço com tratamento anti 
80 ferrugem e corosão, pintura epóxi-pó. Mesa que UND 

contém 4 cadeiras, 1 de cada cor, cadeira em 

20 R$ 

81 

82 

83 

olipropileno, estrutura em turbo de aço com 

tratamento anti ferrugem e corosão, pintur 

epóxi-pó. O conjunto é para criança da educação 
infantil. Mesa com 4 cadeiras. 

FORNO INDUSTRIAL À GÀS. Especificação: 
no mínimo 104L de capacidade, produzido em 

chapa de aço de carbono e porta em aço inox. 

Forno com botão de 5 posições. Tipo de forno: a 
o-ás baixa pressão com cavalete, tipo de gás GLP, 

com controle de temperatura. Características do 
forno: abertura da porta frontal , funções 

recursos a vapor. 

Aspirador para pó e líquidos. 

ínimas: Potência 1300 W; a 

sólidos; Capacidade do Saco Col 
13 litros; Possui rodinh 

a vapor. Característica 
quartzo e cerâmica 

Vapor horizontal e vertical; 

UND 

pi gos; Fio de 3 metros com giro de UND 
o 220V ou Bivolt. Garantia contra 

de fabricação de 01 (um) ano, a contar 
cebimento do produto. 

5 R$ 

5 R$ 

3.057,36 R$ 30.573,60 

759,57 R$ 3.797,85 

153,58 R$ 767,90 

VALOR TOTAL R$ 4.439.753,96 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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5.1. A contratação com as empresas registradas será formalizada pelas Secretarias interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1. A Ata de Registro de Preços será filmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando 
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços e rá obri 
a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

5.1.2. A entrega dos materiais bem como sua colocação nos veículos, será inte 
CONTRAI ADA, devendo ser observado o prazo máximo de 1 O (dez) dias. 

5. 1. 3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessidade d 
seu pagamento, estrito aos quanbtativos recebjdos. O valor 
compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir 
não gerando, em nenhum momento, compromisso, expect 
Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem e. 
presentes. 

TE, assim como 
_o de Referência 

urante os doze meses, 
ido pela Contratante a 

5.1.5. A aceitação preliminar dos pro 
Contratante, de Termo de Aceitação Provis 
A{;eita~ãD Defin.iti.va, D qual deverá .ocorrer ml p. 

com a emissão, por servidor designado pela 
a aceitação final com a emissão de Termo de 

6.1. O pagamento à ~t:1 cedor será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidam "test validada por quem de direito. 

6.2. Nenh to se ' efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 
scal e trabalhista: 

co:qjrmta de Tributos Federais e da dívida ativa da Uriião, expedida pela Receita 
os da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 

tle Regularidade com a Fazenda Estadual; 
idão de Regularidade do FGTS (CRF); 

ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

. Nenhwn pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal , ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

49 
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6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e nú.mero da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitern 6.1 por o 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento os prod 
as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias 
de atraso da fatura mais antiga. 

6. 7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem ant 
as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licit 
forma para tanto, fica convenci-onad-o que a taxa de ~ 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima 
i:anceirn devida pela 

espondente ao efetivo 

adirnplernento da parcela, será a seguinte: 

EM = IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Nú.mero de dias entre a data prevista para o entoe a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação (. 

I = (TX) 

644, assim apurado: 

6.8 .1 - anceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

ÇÕES DA CONTRATADA 

r a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 
de Referência no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital, especificados no 
Anexo L em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem corno, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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7.3. Asswnir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não 
poderá ser onera.do .à .contr.atanle. 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto 
serem usados nos diferentes casos. 

7.5. i\tender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência 

Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pel 
por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para 

,P,,., 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
operacionais e administrativas, de peças, seleção e 
transporte, taxas, unifonnes, crachás, emolumentos segur 
CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equi. 

ro os, mão-de-obra, despesas 
ssoal, supervisão, fiscalização, 

·ndeni ações. Também é de obrigação da 
proteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir 
edital. 

ue estabelecem as cláusulas e condições deste 

7.9. A Contrataàa é obrigaàa a 
legislação trabalhista, previ, 

inteira responsablllaaae peias obngações àecorren.tes àa 
ntes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

de seus empregados. 

licitan om referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
- por· seu pagamento à &'ECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 
- · , razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
1va ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

RATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
com as obrigações asswnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

everá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7.1 2. 1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA!MA, durante a vigência do Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 
de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor espec· 
fazendo as anotações e registros ele todas as ocorrências e detenninando 
regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações 
do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer elas cláusulas estabeleci 

8.2_ Efetuar o p.agamenJo na fonna e prazo pactuadn5~ 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa pQ 

elo edital e deste Tenno ele Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e 
constar nos impressos gráficos. 

arte e demais detalhes que deverão 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os prod 

8 .. 6. F-om-ecer a qualquer tempo e cem ·O n1áximc resteza, mediante s-olicitaçã-o escrita da Contratada, 
infonnações adicionais, dirimir e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo ele 
Referência. 

parcial elo Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 

ante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

administrativa ele 10% (dez por cento) sobre o valor total elo Contrato, no caso ele 
total elo contrato; 

.,.,,3 -Multa moratória de i % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total elo Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar ele realizar os serviços previstos no contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/JVIA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9. 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (c 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr ' 1a aut 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 

9 2.5 - Cometer fraude fiscal ; 

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Con 

9.2. 7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Deixar de entregar docurn 

9. 3. Além das penali 
inscrição no Cada 
DUTRA/MA, haja, 

itante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
edores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93. 

ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTR<\TA .. NTE, a li.citante v.en.cedora ficará isenta .das penÇ!li.dades mencionadas. 

es de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
AL DE PRESIDENTE DUTRAIMA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

ente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

tÍ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 013/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
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nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio ele licitação pú 
força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal ele 1988, regulamentado posteri 
Leis 8.666, de 21 de jllilho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a mesma 
processamento pelo Sistema de Registro ele Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00912022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Mun.icípio de Presirl"'nte Dutra (1.1V\) 
Assunto : Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .009/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA Eiv1PRESA: 

NOME F ANTA~l.A: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
ATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: CPF : 
ENDEREÇO: :tvruNICIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

BANCO: C/C: 

UF: 

Apresentamos 
eventual e 
(Moveis ele 
Muni 

sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
_ de empresa esp ecializada para fom ecime..nto de. Materiais Permanentes 

e eletrônicos) para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
te Dutra - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022. Segue proposta 

TOTAL 
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Nossa proposta tem preço total de R$ ..... ..... .. ....... . . (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ... ... ..... .. ... .. .. . 
Prazo de entrega: ....... ....... ... ... ... ... . 
Prazo de substituição: ..... .. . 
Validade da Proposta: .... ....... ... ... ...... ...... . . 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._ /2022, que nos pre 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus qu 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de trans 
produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produto 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhece 
seus termos 

(local e data) 

("Nome e assinatura do 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXOID 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

Aos _ dia( s) do mês de de ---
com sede na , nos tennos da Lei nº 1O.520, de 17 de jufüo de 2002, pu 
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 1 ° 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referido 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no ce11ame 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Empresa: 
_______ , representada neste 

estabelecida à 
~-*""-------' C.P.F. nº __ , R.G. 

nº -----

-PLANILHA DOS 

s terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 

D'Qrante o prazo ele validade desta Ata de Registro de Preços, a 
tará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

~~~~li~º Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
ar co eniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
~.B-, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
tín igualdade de condições. 

o segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
ço romisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
~prir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumpri.111ento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de P eços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão marfil " · 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respec 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fo 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros : 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos qua tltivo 

10ades não poaerao 
dos na presente Ata 

de Registro de Preços. 

O recebimento, o local e o prazo de entrega 
especificações contida na ordem de comnF'i~B 

deverão ocorrer de acordo com as 
-.i~~-~.>.e·~ ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias 

da expedição da mesma. 

Parágrafo Único ~ A empresa que não cu prazo estipulado sofrer.à as sanções previstas 
no item 27 do Edital em confo de com a ei 8.666/93 e suas alterações. 

. .t 

iante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

r gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
mitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

meiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

to definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

:fágrafo Segundo: Será procedida consuita nem sítios oficiaisn antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condiçõ9s e:i~idas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo propno. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratá'.~. . não 
tenha concorrido de alguma fonna para tanto, fica convencionada a taxa de atualiz -
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondent efi · 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fó1mula: 

E:M=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagament 
VP = Valor ela parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6°/o 
I = Índice de compensação financeira, assim apur.p ... ...-~!fü!t>.. 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nest será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - D S DE FORNECIMENTO 

terizada mediante solicitação do pedido do bem . 

ender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

- DAS PENALIDADES 

total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
· istração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

as seguintes sanções: 

vertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo 
·"1"epresentante iegai da contratada estabeiecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1°/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
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obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cotTidos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10°/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no c o de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 ( quin dias 
cotTidos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos preju 
porventura causados ao contratante pela nã.o execução parcial ou total do contrato . 

. , 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Aq .. .. !straçã '\ ubl ca, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da cita - .' e ' ' : amplàJ«lefesa, 
enquanto perdurar os motivos detenninantes da punição ou at' e sej~;::~ovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad · te-qTc~~vocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o · de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiv 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo ini · 

-raisa, ensejar o 
alhar ou fraudar na 

r fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no -4<. i..--~~&. 
.... 0 rta .. ,..a-,.. st::o-r "'~ 11 ,.... ad" S .; ........... + .... """' '°' ..... t º f"' A.~ "'S rlnv .; .; S" p l..a.\J.l V V.l u .. _p.u.\.I U JU.11\.U.lll'-'.ll\.\.I \.IV.lll U \.J.V D '\.l.l V 

·afo primeiro desta cláusula 
' e "Ii.1.", facultada a defesa j)révia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo d ·· dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for . enor ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fome a :·· la sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devido,<; pela AdminiMrnção ou, .· _ o for o e.aso, cobr.ada judicinlmente. 

Parágrafo Quarto - As 
fornecedores da entidad 
descredenciado por · 
cominações legais. 

- obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

m prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

O REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

reços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
993. 

meiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
ticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
>nar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Fmstrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrad 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cu 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalid ~, c 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunica ocorre 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade 

Parágrafo Sedo: Não havendo êxito nas negociações, o Co 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíve · 

d rá à revogação da 
da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES D.._,.,_, O DO OBJETO DA ATA 
DE REGIS1RO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da }11~'1 ·. es ' condicionado à observância de suas 
uber embalagens e instrnções, cabendo a 
ante. 

especificações técnicas, amostras, e 
verificação ao representante designado pe · · 

stante na ordem de compra, acompanhados das 

o de entrega, para efeito de posterior verificação da confo1midade do 
1cações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

'~!Ilente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
eitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intennédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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- comprovar a impossibilidade de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevaç-
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. · 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superi 
no mercado; · 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e jus · 
- não cumptú- as obrígações decorrentes da Ata de Regístro 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabe , id 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou par 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela de, . .., v ... ,.._, 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da At 
- quando não restarem fornecedores r~ 
Em qualquer das hipóteses acima, co 
apostilamento na Ata de Registro de Preços 

o processo, a contratante fará o devido 
u.ormará aos f omecedores remanescentes, caso 

PARA AQUISIÇÃO E 

a pr sente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

ÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
adas, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 

a 25°/o (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4 ° do a1tigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMEN 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da present 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constan 
sem prejuízo das decorrentes das nonnas, dos anexos e da natureza da, 

CLÁ.USULA DÉCllVIA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES D 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constante 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) 
contratada, após a efetiva entrega dos 

Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
Teimo de Recebimento 

Defrnitiv10; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fisc~_jf1flm~ =-"'-~-~·~ ' do Contrato por intermédio do fiscal 
3 e posteriores alterações. especialmente designado, de acordo c 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS D L . 

Integram esta Ata o Edita 
proposta da empresa c1 

rônico para Registro de Preços nº PE /2022 e a 
gar. 

)v - 1 'd 1 p . b ~ . d qm1ssos serao reso v1 os pe o regoerro, com o servancia as 
ºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

ublicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
1spensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

· rceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
Yadministrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

r estarem assim, justas e contratadas, frrmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
i teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
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PRESIDENTE DUTRA-ivlA, _ de de 

CONTRAI ANTE 
C.N.P.J. nº --------

NO.ME DO REPRESENTATE 

CONTRATADA 
C.N.PJ. nº 

-----

NOlv1E DO REPRESENTANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 
~-------~ 

/i. ___________ , neste ato denominado CONTP~t..TA"l\JTE, crn 
representado pelo Sr(a). , portador do CPF nº 
-----~' e de outro lado a firma , inscrita 

estabelecida à doravan 

na 
nº 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

. ~ . , r,ortad~r ~o CPF . . ~ .~ ~~ 
o presente Instrumento, ao qual sao partes mtegrantes o hd 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRA 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

na 
avençado, e celebram 
_/2022 e a proposta 

NTRATADA às normas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto ----..,#---

- PLANILHA DOS ITENS E P.F?EÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA- DO 

1. 
desconto de 

os na . · 1ha de F omiação de Preços constante da proposta apresentada pela 
PE _/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 

~ qualq~er obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

. presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE _/2022, realizado com 
á Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

SULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. i\ execuçã.o deste Contrato, bem co1110 os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em _ de de __ extinguindo-se e 
____ de __ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu e>..1rato, tendo 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao.CONTRATANTE: 

1. 1 - perm1tir acesso dos empregados da 
CONT!.<_A_TANTE p.ara a enlrega ÔDs prorhltos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos obje 

1.3 - prestar as infonnações e os esclarecimentos 
empregados da CONTRATADA, 

14 - devolver os produtos que não apresent - es adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produto. e iante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por inte 
Almoxarifado, o fornecimento dos 

ação de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
objeto deste Contrato; 

A, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
ornecimento, se for o caso. 

em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; ' 

. .1.3 - m~nter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando e 
substltlllf llnediatamente qualquer um deles que seja considerado inconvenie 
normas disciplinares do CONTRAI ANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos 
CONTRAI ANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à A 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fo 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa a 

uto, não excluindo ou 
NTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danowefãt1b ente a bens de propriedade do 
eus empregados durante o fornecimento CONTRAI Ai'JTE, quando esses tenham sido ocasi 

do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produ 
necessidade e o interesse do CONTRAT 
Autorização de F omecimento expedida pelo do 

utorização de F omecimento, de acordo com a 
zo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 

o de Almoxarifado; 

1. 8 - efetuar a troca dos pr onsiderados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
unicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; quatro) horas, contadas do 

rv1ço Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
restar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
das as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

AVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
pfé\ristos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRAI ANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fomecimenio do produto, originariamenie uu vinculada por pre·venção, conexão uu continência~ e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecid 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONT 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DMI: OBRIGAÇÕES GERl\.!S 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor 
CONTRAI ANTE durante a vigência deste Contrato -"'-"""'~"'·· 

1.2 - expressamente proibida, a veiculaç 
houver prévia autorização da Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMP E DA FISCALIZAÇÃO 

salvo se 

1. Este contrato será acompanha 
CONTRAI ANTE, permitida a c 

· r servidor designado para esse fim, representando o 
-o de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuiçã 

2. As decisões e pm· . 
deverão ser solicita a 

que uitfapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
Aut "-~e Competente do(a) CONTRP..T.A.NTE, em tempo hábil para a 

adoção das med iente . 

y 

v manter preposto, aceito pela Administração do CONTRAI ANTE, durante 
ontrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

ção das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
o élesignado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto ele que trata o objeto, está a cargo ela dotação 
orçamentária 

~~~~~~~~~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no pra 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONfRAT ANTE 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (!NSS), aFazend · dera 
Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, n 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condi 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O COl'J1RATANTE poderá àeàuzir do montante a pag 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRA . ..,..,.,,.,,...,,,, 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alt 
atraso de pagamento. quant endente de liquidação qualquer 

reços, ou de compensação financeira por 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pag 
alguma forma para tanto, fica convencion 
CONTRAI ANTE, entre a data acima referida e 
seguinte: 

que a CONTRAI ADA não tenha concorrido de 
taxa de compensação financeira devida pelo 

spondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

EM=IxNxvP 

Onde: 

ata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

pensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULADÉCThV\. QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 ela Lei 8.666/93, d 
interesse da Administração do CONTRAI ANTE, com a apresentação elas devidas ju$!1{icati 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRAI ANTE, o valor inicia 
ser aumentado ou suprin1ido até o li.mi.te .de 25% (vü1te e cinco por, 

Contrato poderá 
___ .. 'disposto no artigo 

65, parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, ca 

içoe citadas os acréscimos ou 
·obre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exce 
supressões resultante de acordo celebrado entre as p 

nesta cláusula, salvo as 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS P 

1. Pela inexecução total ou par 
obrigações assumidas, a Administ 
à CONTRATADA as segui 

deste Cont o, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

(dez or cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso ele inexecução 
5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

e , Vo (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
. cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

nte ou por motivo não aceito pelo CONTRATAl'-JTE, deixar de atender totalmente à 
utorização de F omecimento previstas nos sub itens 1. 7 e 1. 8 da Cláusula Sétima deste 

hicla no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

.4 - multa ele 0,3% (três décimos por cento) por dia ele atraso e por ocorrência, até o máximo de 
o dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

o}fpor motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária ele participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio <la c.:iia<;ão e <la ampla defesa, enquarrlo perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2. 4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar docwnentação exigi e; 

2.9 - apresentar documentação fal 

3. Além das penalidades citadas, 
inscrição no Cadastro de F omec 
referidas no Capítulo IV da Lei n. º 

ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
T ANTE e, no que couber, às demais penalidades 

onhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

nalidad.es mer1cionad.as. 

ia e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
er aplicadas à CONTRATADAjuntamente com a de multa, descontando-a 

etuados. 

CIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

ção total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
L 1 nº 8.666/93. 

rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRAI ANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundament 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos ele rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vin.culado aos tennos do Pregão nº P 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONT 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

STA DA 

decorre da 

1. As questões decorrentes ela execução 
administrativamente, serão processadas e j 
:tv1A, com exclusão de qualquer outro por 

Instrum to, que não possam ser dirimidas 
Município de PRESIENTE DUTRA -

E, para firmeza e validade elo que foi pactuado, -se o presente Contrato em 3 (três) vias ele igual 
teor e forma, para que surtam um ' efeito, às quv , depois ele lidas, são assinadas pelas representantes 
elas parte, CONTRAI ANTE e CO A, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ele 

XXXX)G'(_,'(XX,'OO(XX 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATUR.t'\ 
CNPJ(MF) _ _ _ _ 

CONTRATANTE 

X.,'(XX,"'0(,,'000"'0(,,'(.,'0{ 

CNPJ 
CONTRATADO( A) 

2. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA D 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

[NO:ME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIED 
ENDEREÇO COJvfPLETO, JNSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTAN . 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], JNSCRITO NO CPF B O 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUAD O 
El-/!PRES.1'1. DE PEQUENO PORTE, NOS TEP-1-/!0S DO AR T º 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A F 
LEGAL1v1ENTE JNSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUAD 

ÍCIOS E VANTAGENS 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º D CO 
1A DAS VEDAÇÕES 

füNTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZE:tv1BRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FJNS DA LC 123/2006 E S AL RAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 

, 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA B UAL OU INFERIOR A 360. / UF,00 
E ESTANDO APTA A FRUIR OS B ANTAGENS LEGALMENTE JNSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NE VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DOART. 3ºDALEICOMPLE TARNº 12 ALTERADAPELALC 147/201 4. 

( ) EMPRESA DE PEQUE TE - CEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / 
UF ,00 E IGUAL OU INF~OR _ /UF ,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VAN · ENS L NTE JNSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS ÕES GAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COJvfPLEMENT . T RADAPELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕ 
l?...P.Ç O PODERÁ SER PREENCHIDA S01'v1ENTE PELA LICIT .ANTE 

íE OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

ENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ JNTERPRETADA COMO NÃO 
NTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

ANEXO VI 
I 

Ã. 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E"' . 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILI AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADl\iIINISTRATIVO Nº /2022 

À 

PREFEITURA MUN1CIP AL DE / UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO_ 

ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEG. T l'J'ENTE,_ C1"J'PJ ______ _ 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACAT GRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PE O LICIT QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENH IDO S CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

QUE DEMONSTREM INT ADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
OS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

. ' 
'E}~TE NOS TERlvíOS DO .ARTIGO 32, PARAGRAFO 2°, E .ARTIGO 97 
JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔN1CO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

I 
( 

.... .......... ....... .. ..... .. ...... ...... .... , INSCRITO NO CNPJNº DIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) . ... ... . ..... .. ... . (A) DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº. ... .. . ..... . ... .. . .. . . ..... .... .. ..... . . 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO AR 2 · A LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9. 27 D UBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS T ALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

·, 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR ESSEI. ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A P E QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1 

REPRESENTANTE LEGAL 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:f/presidentedutra.ma .gov .br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

ANEXOVIIl 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

(IDENTJFICAÇ.Ã.O C01.@LETA DO FFPPFSENTANTE DA 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFIC 
LICITANTE), PARA FlNS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
ELETRÔNICO Nº /2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, E 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA Pl\RA PARTICIPAR DO~~ 
FOI ELABORADA DE MANEIRA lNDEPENDENTE (PE 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PAR , 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO_ DE QUALQ 

A.NIC O Nº /2022, 
, E O CONTEúDO DA 

OU lNDIRETAMENTE, 
UTRO PARTICJPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ONI Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A lNTENÇÃO DE APRESENTAR A ..._L,JJ.onJJORADA PARA PARTICJPAR DO 
F MADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

U DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
UERPESSOA; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _12022 O 
QUALQUER OUTRO PAR TI CIP ANTE POT 

/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR 

,, 
VER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

CJPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
A ARTICJPAR OUNÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

B) QUE O CON 
ELETRÔ~"'IC Nº 

POSTA APRESENTADA PARA PARTICJPAR DO PREGÃO 
1-JÃO SERÁ NO TODO OU EM FARTE, DIRETA OU 
CADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO lNDIRET 

PARTICJP 
DAAD 

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ANTES 
BJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

ONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICJPAR DO PREGÃO 
Nº /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

TE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER lNTEGRANTE 
PIO DE __ / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

UE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
DETÉM PL _ OS PO (ERES E INFORMAÇÕES P ARf\ FIRMÁ-LA 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00912022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ----

A ........ ........ ................ ... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
LOCALIZADA À ........ ..... ... .............. ....... ...... , DECLARA, EM CO 
10.520/02, QUE CUJvlPRE TODOS OS REQUISITOS P 
CERTAMTI LICITATÓRIO NA PREFEITURA ~1UNICIP.u 
ELETRÔNICO Nº /2022 

NTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00912022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COJ'vllSSÃO 

A EMPRESA ... .. ... ....... .......... ..... , INSCRITA NO C ., POR INTERJvIÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. .... .. ... . .. . . ..... . ,PORTADOR DA CARTEIRA DE 

DE.... .. .... .. OU DE QUALQlJER OU i. 
O TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO 

vA AD1vfil-JISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO EDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM C O NÃO TE CEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONT OM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

A . 1vfü1\11C:íP ÂL. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https:ljpresidentedutra.ma.gov.brj 
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PARECER JURIDICO Nº 18042022002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28032022001/2022 
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Materiais Permanentes (Moveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Presidente Outra - MA 

EMENTA: 
Análise jurídico-forma! da J\i\inuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

1. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA, enviou o esta Assessoria Jurídico, o processo em referência poro 
análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minut<!- de editais de Hcita~o, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é esnnamente sob o prisma 
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionário do administrador público legalmente competente, 
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tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ ou financeira. 

O art. 3º da Lei l 0.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte; 

J - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para a execução dos serv·iços; 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limi.tem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classifica ç ão, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federal nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 /2014 e subsidia.riamente a lei nº 8.666/ 93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 
em consonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei nº 8666/93). 



por global. 
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O critério de julgamento das propostas é o de menor preç o 

,A, minuta do contrato observou os critérios constantes no art . 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Prefeitura Municipal de Preside 
de 2022. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔN1CO Nº 009/2022 
SISTEl\fA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
Co:tv1PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI CO:tv1PLE11ENTAR Nº 147/2014, LEI 
COJvlPLEMENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMEN TE AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTJNENTES. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
28032022001 /2022/PJvIPD 
ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 
OBJETO: 

PROCESSO LICITATORIO PE Neo 00912022 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal Administração 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
FORNECI11ENTO DE FORMA PARCELADA 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Materiais Permanentes (Moveis, eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA . 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site: https:/lwww.compraspresidentedutra.<:om.br 
RECEBJMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 20/04/2022 
Ténuino: 10/05/2022, às 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: Hl/051'2022, às lO:OOhs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteia disposto "Horário Local" . 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08: OOhs às 12: OOhs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
localizada na Av . Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-mail: 
licitacao@presidentedutra.ma.gov.br 
O edital ~oderá ) ser retirado gratuitamente nos sítios: 
https://www.al)mpraspre · ·,~ • tra.com.br ou / http: //presidentedutra.ma.gov.br/ 

EJias Roclli~ ;..,.., "' 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Este instrumento contém: 
EclitsJ e seus snexos com 66 páginss, incJuindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 28032022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITACÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (m1:. 48, inciso L LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso III. LC 123) DESTINADOS À P ARTICIP ACÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
realizará às 09:00 horas, do dia 10/05/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na fotma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item'', sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 
1O.520, de 17 de julho de 2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPLEJv.tENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº . 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impl.1t:,anações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo dev idamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: //presidentedutra. ma .gov. br / 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

1.1 . O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para fomecimenfo de Materiais Permanentes (Moveis, eletrodomésticos e 
eletrônicos) para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra -
MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo Ido Presente Edital. 
1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 4.439.753,96 (Quatro milhões 
quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência., facultando
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 . Tendo em vista gue a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o Decreto Federal nº. 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 
https:llwww.compraspresidentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 

https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno p01te, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - :l\1EI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo <:J" da Lei nº 8. 666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3 .6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3 .7 .1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts . 5° a 7° da lei 
9.637/1998, desde .que no objeki desta li.citação se insiram entre as atividades previstas no contraro de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1 .406/201 7 -TCU-Plenário ), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como :l\1E ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descxedenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1 .2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - IvfA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 
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4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 
tranc;mitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1 .5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normativa SEGES!tvfPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 
Supenrenientes Impeditivos da Habilit:'l.Ção; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XÀ7XIII, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
N ormativa SL TI/1..1P nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 
§ 1 º, da LC nº 123, de 2006. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Ba irro Ta rumã, Presidente Outra/ MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

5 



PAIE!SllC>E!...aTE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/ 0001-08 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 N ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. PREENCIDMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento_, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1 .3 Valor global do item; 

6.1 .4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos elo 
objeto 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes elevem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medida<> necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSJFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCE S 

7 .1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7 .2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 .2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

7 .2 .2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7 .3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7 .4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7 .4 .1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrôrúco, sendo ímedíatamente ínformados do seu recebímento e do valor consígnado no 
registro. 

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7 .6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7 .7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema 

7 .8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 {Dez Centavos). 

7 .9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena ele serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances . 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7 .11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7 .13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se
á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7 .15 Em caso de falha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
autoridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

7 .15 .1 Na hipótese do sub item anterior, a ocorrência será registrada em .can1po próprio do sistema. 

7 .16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7 .1 7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reirllciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicaçã0 do fato aos part.icjpantes no sfüo eJetrônjco utihzado para rnvulgação_ 

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7 .21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o rnsposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006. 

7 .23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7 .24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequív el. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própno 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Leí n" 8.666, de 1993 e a exemp1o das enumeradas no ítem 9.4 do Anexo VIl-A da IN SEGES/Iv1PDG 
N . 5, de 201 7, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a su<>peita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras info1mações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 . O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com 
especificação e ausência de falhas no produto. 

o objetivo de conferir a 

8.6.3 .1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3 .3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrernatante(s) não for(ern) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de urna que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
cornercíal readequada com o va1or final ofertado. 

8.5 . Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sariar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto. 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Corno condíção prévía ao exame da documentação de habílítação do lícítante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( www.portaldatransparencia.gov .br/ceis ); 
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e) Cadastro Nacional ele Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça ( www. cnj .jus . br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

cl) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1 .1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf. apps . teu. gov. brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8 .429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9 .1.2. l .1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2 .1 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1 .3. Constatada a existêncja de sanção, o Pregoejro reputará o licjtante inabj]jtado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https://www.compraspresident.edutra.com.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2 .1 . O interessado, para efeitos ele habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento elo https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2 .2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Dem~t.o l 0.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação elos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. 1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8 .2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8 .3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas d.o local de sua sede, acompanhada de prnva da indicação d.os seus administ.rad.ores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8 .8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 

9.9.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n'' 1. 7 51, de 02il 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida da União pessoa física de todos os sócios. 
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